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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

SECRETARIA  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
DECRETOS DE 11 DE ABRIL  DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ADRIANA  CLEIA  CARVALHO DA  SILVA BARROS, para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador do Centro Educacional Feminino,
símbolo DAS-2, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com
efeitos a partir de 03 de Abril de 2017.

CLARA DAS DORES BRANDÃO SILVA NEIVA, para exercer o Cargo
em Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 03 de Abril de
2017.

JOSE ROMERITO ABREU TEIXEIRA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 03 de Abril de
2017.

AMANDA  ALMEIDA  RODRIGUES, para exercer o Cargo em Comissão,
de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de Assistência
Social e Cidadania, com efeitos a partir de 03 de Abril de 2017.

KEILA  ALMEIDA  OLIVEIRA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Articulação de Políticas para o Idoso, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir
de 03 de Abril de 2017.

EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ - EMGERPI
DECRETOS DE 03 DE MAIO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E  cessar os efeitos, a partir de 03 de abril de 2017, da
disposição do servidor UBIRANI DE SOUSA ROCHA, Assistente
Administrativo, Matrícula nº 025584-0, pertencente ao quadro de
pessoal da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí – EMGERPI , que
se encontrava à disposição da Secretaria de Governo – SEGOV,
constante do Anexo Único do Decreto S/Nº datado de 07 de fevereiro
de 2017, publicado no DOE nº 29, de 09 de fevereiro de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações posteriores,
colocar o servidor UBIRANI DE SOUSA ROCHA, Assistente
Administrativo, Matrícula nº 025584-0, pertencente ao quadro de
pessoal da Empresa de Gestão de Recursos do Piauí - EMGERPI, à
disposição da Secretaria de Justiça – SEJUS, a partir de 03 de abril de
2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão de origem.

SECRETARIA DE JUSTIÇA
DECRETO DE 03 DE ABRIL  DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

UBIRANI DE SOUSA ROCHA, para exercer o Cargo em Comissão, de
Gerente de Desenvolvimento de Projetos, símbolo DAS-3, da Secretaria
de Justiça, com efeitos a partir de 03 de Abril de 2017.

DECRETO DE 03 DE MAIO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso VI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Processo AA.095.1.001262/17-45 e no
OFÍCIO Nº 370/2017-GAB/SEJUS, de 17 de abril de 2017, registrado
sob o AP.010.1.003994/17-52,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, MADISLAN
DA SILVA SOUSA, do cargo efetivo de Agente Penitenciário, matrícula
nº 286240-9, do quadro de pessoal da Secretaria de Justiça, com efeitos
a partir de 07 de abril de 2017.

COORDENADORIA DO PROGRAMA MAIS VIDA COM
CIDADANIA  PARA O IDOSO
DECRETO DE 24 DE ABRIL  DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

LAINNE CARLA  SARAIVA MARTINS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente Técnico, símbolo DAS-3, da Coordenadoria do
Programa Mais Vida com Cidadania para o Idoso, com efeitos a partir
de 24 de Abril de 2017.

DECRETO DE 25 DE ABRIL  DE 2017

DENILSON PEREIRA DA SILVA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Coordenadoria do
Programa Mais Vida com Cidadania para o Idoso, com efeitos a partir
de 20 de Abril de 2017.

COORDENADORIA DO PROGRAMA DE TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO
DECRETO DE 20 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E
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NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ÉRIKA DIAS SANTOS , para exercer o Cargo em Comissão, de Gerente
Técnico, símbolo DAS-3, da Coordenadoria do Programa de Tecnologia
e Inovação, com efeitos a partir de 20 de Março de 2017.

NAYANA DÓRIA SILVA MAXIMO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Coordenadoria do
Programa de Tecnologia e Inovação, com efeitos a partir de 20 de
Março de 2017.

DECRETO DE 10 DE ABRIL  DE 2017

AMANDA  MATOS DE ARAÚJO DAMASCENO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Gerente Administrativo e Financeiro, símbolo DAS-
3, da Coordenadoria do Programa de Tecnologia e Inovação, com efeitos
a partir de 10 de Abril de 2017.

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DO PIAUÍ
DECRETOS DE 03 DE ABRIL  DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atr ibuições que lhe confere o inciso V, do art .  102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RICARDO ÁTILA  GONÇALVES LIMA , do Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Fundação de Esportes
do Piauí, com efeitos a partir de 03 de Abril de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOSÉ PAULO FERREIRA  BATISTA DOS SANTOS, para exercer o Cargo
em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Fundação
de Esportes do Piauí, com efeitos a partir de 03 de Abril de 2017.

POLÍCIA  MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ
DECRETOS DE 03 DE MAIO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Ofício n° 195/2017-GCG/PMPI, de 10
de abril de 2017, do Comandante-Geral da Polícia Militar do Piauí,
registrado sob o AP.010.1.003909/17-07,

R E S O L V E agregar, em consonância com o disposto no § 1º, alínea
“c”, inciso III e § 4º do art. 75, bem como o art. 77, da Lei Estadual nº
3.808, de 16 de julho de 1981, o Policial Militar da Polícia Militar do
Estado do Piauí, abaixo nominado:

GRAD. RGPM NOME                                                                       DATA DE AGREGAÇÃO

Soldado PM 10.7856-86 BERNARDO DE SOUSA NUNES FILHO 31.03.2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Ofício n° 198/2017-GCG/PMPI, de 10
de abril de 2017, do Comandante-Geral da Polícia Militar do Piauí,
registrado sob o AP.010.1.003908/17-91,

R E S O L V E agregar, em consonância com o disposto no § 1º, alínea
“c”, inciso III e § 4º do art. 75, bem como o art. 77, da Lei Estadual nº
3.808, de 16 de julho de 1981, o Policial Militar da Polícia Militar do
Estado do Piauí, abaixo nominado:

GRAD. RGPM NOME                                                                       DATA DE AGREGAÇÃO

Cabo PM 105154953-1 JOÃO ALBERTO PEREIRA SANTOS                      16.03.2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Ofício n° 209/2017-GCG/PMPI, de 17
de abril de 2017, do Comandante-Geral da Polícia Militar do Piauí,
registrado sob o AP.010.1.004033/17-08,

R E S O L V E  reverter, de conformidade com o disposto nos arts. 78
e 79, da Lei nº 3.808, de 16 de julho de 1981, ao quadro de pessoal da
Polícia Militar do Piauí, por haver cessado o motivo de sua agregação,
o policial militar abaixo identificado:

GRAD. RGPM NOME                                         DATA DA REVERSÃO

Soldado PM 10.14289-11 MIGUEL VICENTE DE LIMA JÚNIOR 15.03.2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Ofício n° 194/2017-GCG/PMPI, de 10
de abril de 2017, do Comandante-Geral da Polícia Militar do Piauí,
registrado sob o AP.010.1.003907/17-89,

R E S O L V E agregar, em consonância com o disposto no § 1º, alínea
“c”, inciso XIII e § 3º do art. 75, bem como o art. 77, da Lei Estadual nº
3.808, de 16 de julho de 1981, o Policial Militar da Polícia Militar do
Estado do Piauí, abaixo nominado:

GRAD. RGPM NOME                                               DATA DE AGREGAÇÃO

Cabo PM 10.11292-94 FÉLIX BISPO DOS SANTOS FILHO                   14.03.2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XXI, do art. 102, da Constituição Estadual, e
tendo em vista o que consta no Ofício n° 208/2017-GCG/PMPI, de 17
de abril de 2017, do Comandante-Geral da Polícia Militar do Piauí,
registrado sob o AP.010.1.004032/17-08,

R E S O L V E agregar, em consonância com o disposto no § 1º, alínea
“c”, inciso III e § 4º do art. 75, bem como o art. 77, da Lei Estadual nº
3.808, de 16 de julho de 1981, o Cabo PM da Polícia Militar do Estado
do Piauí, abaixo nominado:
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GRAD. RGPM NOME                                                            PERÍODO DE AGREGAÇÃO

Cabo PM 10.9212-91 EDMILSON OTAVIANO                      04.08.2016 A 29.12.2016

COORDENADORIA DO PROGRAMA DO AGRONEGÓCIO E DOS
CERRADOS
DECRETOS DE 20 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

PÉRICLES FERREIRA NUNES, para exercer o Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da Coordenadoria do Programa
do Agronegócio e dos Cerrados, com efeitos a partir de 20 de Março
de 2017.

ADONIS OLIVEIRA , para exercer o Cargo em Comissão, de Gerente
Técnico, símbolo DAS-3, da Coordenadoria do Programa do
Agronegócio e dos Cerrados, com efeitos a partir de 20 de Março de
2017.

BRENO MIZAEL  BORGES DE ARAUJO , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente Administrativo e Financeiro, símbolo DAS-3, da
Coordenadoria do Programa do Agronegócio e dos Cerrados, com
efeitos a partir de 20 de Março de 2017.

ANTONIO LUIZ DE SOUZA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Coordenadoria do Programa
do Agronegócio e dos Cerrados, com efeitos a partir de 20 de Março
de 2017.

IASHMINA  ZEIDAN SIL VA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador Técnico, símbolo DAS-2, da Coordenadoria do Programa
do Agronegócio e dos Cerrados, com efeitos a partir de 20 de Março
de 2017.

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETOS DE 25 DE ABRIL  DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

EXONERAR, DE OFÍCIO , de conformidade com o disposto no art. 34,
da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

LUZIA  DE LIMA  SILVA , do Cargo em Comissão, de Coordenador de
Regionais, símbolo DAS-2, da Secretaria de Governo, com efeitos a
partir de 20 de Abril de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCA FELICIA DE LIMA COUTINHO , para exercer o Cargo
em Comissão, de Coordenador de Regionais, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 20 de Abril de 2017.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ –
ADAPI
DECRETO DE 03 DE MAIO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no Ofício Nº 15.204 – 258 – DG/ADAPI/2017,
de 04 de abril de 2017, da Agência de Defesa Agropecuária do Piauí –
ADAPI, autuado sob o AP.010.1.003751/17-47,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto no
art. 34, inciso VII, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,
MAURÍLIO SOUZA DOS SANTOS , do cargo efetivo de Médico
Veterinário, Matrícula nº 180278-0, do quadro de pessoal da Agência
de Defesa Agropecuária do Piauí – ADAPI, em decorrência do término
do prazo da declaração de vacância em 22 de agosto de 2016 e por
posse em outro cargo inacumulável.

SECRETARIA DE PLANEJAMENT O
DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, R E S O L V E

NOMEAR de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da
Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARCOS GUILHERME OLIVEIRA  SILVA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Diretor de Projetos, símbolo DAS-4, da Secretaria de
Planejamento, com efeitos a partir de 31 de março de 2017.

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETO DE 03 DE MAIO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no Processo AA.900.1.009917/17-77, de 18 de
abril de 2017 e no OFÍCIO SESAPI/GAB Nº 1241/2017, de 02 de maio de
2017, da Secretaria da Saúde, registrado sob o AP.010.1.004318/17-20

R E S O L V E de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do
cargo efetivo de Enfermeiro, Classe I, Padrão A, matrícula nº 230658-1,
da servidora AMANDA  LÚCIA  BARRETO DANTAS, do quadro de
pessoal da Secretaria da Saúde, com início a partir de 17 de abril de
2017 e término em 17 de abril de 2020.

Of. 268
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Of. 080

PORTARIA Nº 60 DE 14 DE ABRIL  DE 2017.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso da
atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Nomear o servidor JOSIANE DE ANDRADE PEREIRA, CPF:
615.263.123-87, matrícula: 307286-0 , para fiscalizar o contrato n°63/
2017 cujo objeto refere-se à Contratação de empresa para promoção
turística promovido por esta Secretaria no município de Campo Maior.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of. 192

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO

Portaria n º12.000 -071/GS/2017

Teresina, 24 de abril de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DO PIAUÍ,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso II, do art. 109 da
Constituição do Estado do Piauí, a Lei Complementar nº 13/94 e
Decreto nº 15.248, de 02.07.13
CONSIDERANDO teor do Processo PGE/2017038194-0,
especialmente o DESPACHO exarado pelo Procurador do estado
Francisco das Chagas Vaz Ferreira e o Aprovo do Procurador Geral
Adjunto para Assuntos Administrativos da PGE (fls. 11/12) dos autos,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA  para desempenho de cargo eletivo de Vereador,
nos termos do considerandum desta Portaria, ao servidor Francisco
Samuel Lima Silveira, Delegado de Polícia Civil, matrícula nº 194.578-
5, que manifestou sua opção pela percepção da remuneração do cargo
de Delegado da Polícia Civil do Estado do Piauí, com efeito, a partir de
01.01.2017.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE--SE. CUMPRA--SE.

Fábio Abreu Costa
Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí

Of. 362

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO
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PORTARIA  Nº 069, DE 26 DE ABRIL  DE 2017.

Designa o fiscal do Contrato Administrativo nº
06/2017 e o orienta sobre o correto
acompanhamento desse contrato.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMGERPI – EMPRESA DE GESTÃO
DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, constantes nos Arts. 68-A e 68-B, da Lei
Complementar n°83/2007, e pela ata do Conselho de Administração do
dia 06 de janeiro de 2015 e em conformidade com a estrutura
organizacional, e,
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666/1993;
CONSIDERANDO que a execução dos contratos deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do art. 67, da Lei nº 8.666/
1993;

RESOLVE:

Ar t. 1º Determinar a instituição de representante da Administração,
denominado fiscal de contrato, para exercer o acompanhamento e a
fiscalização da execução do Contrato nº 06/2017, celebrado entre a
EMGERPI  e a empresa DIAGONAL  LOCAÇÃO DE VEÍCULO L TDA,
referente à Contratação de empresa para a Locação de Veículos Pick-
Up, cabine dupla, tração 4x4, motor diesel 2.0 a 3.0 cc, potência mínima
130 cv, direção hidráulica, capacidade para 05 (cinco) passageiros,
volante com ajustes de altura, air barg, ar condicionado, rádio AM/FM
e cd player, capota marítima, tempo de fabricação de no mínimo 01(um)
ano, equipados com todos de segurança exigidos pelo COTRAM,
com documentação regular. Sem motorista, devendo informar ao Gestor
dos Contratos sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções
e as sanções que entender cabíveis para regularização de faltas e
defeitos observados.
Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou faturas,
o fiscal de contrato deve proceder à fiscalização contratual, anotando
em registro próprio todas as ocorrências realizadas com a execução do
contrato, bem como verificar o cumprimento por parte do contratado
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.
Art. 2º Designar como fiscal do Contrato nº 06/2017 o seguinte servidor:
I. Aildo de Sousa Martins Júnior, matrícula nº 287401-6, devendo o
mesmo realizar as funções de fiscal do referido contrato no âmbito da
EMGERPI;
Art. 3º Cientificar que responderão solidariamente, perante os órgãos
competentes, os fiscais que atestarem o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com o especificado no contrato.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente da EMGERPI

Governo do Estado do Piauí
Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí S/A

PORTARIA  Nº 070, DE 26 DE ABRIL  DE 2017.

Designa o fiscal do Contrato Administrativo nº
08/2017 e o orienta sobre o correto
acompanhamento desse contrato.

O DIRETOR PRESIDENTE DA EMGERPI – EMPRESA DE GESTÃO
DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, constantes nos Arts. 68-A e 68-B, da Lei
Complementar n°83/2007, e pela ata do Conselho de Administração do
dia 06 de janeiro de 2015 e em conformidade com a estrutura
organizacional, e,
CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666/1993;
CONSIDERANDO que a execução dos contratos deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especialmente designado, por força do art. 67, da Lei nº 8.666/
1993;

RESOLVE:
Ar t. 1º Determinar a instituição de representante da Administração,
denominado fiscal de contrato, para exercer o acompanhamento e a
fiscalização da execução do Contrato nº 08/2017, celebrado entre a
EMGERPI  e a empresa R F C CARVALHO- ME  referente à Contratação
de empresa para a Locação de Veículos populares, tipo hatch, para
transporte de passageiros, 05 (cinco) pessoas, 04 (quatro) portas, motor
com no mínimo 1.0 cc, travas elétricas, com ar condicionado, com no
máximo 01 (um) ano de uso, equipados com todos os componentes de
segurança exigidos pelo CONTRAN, devendo informar ao Gestor dos
Contratos sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade
dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as
sanções que entender cabíveis para regularização de faltas e defeitos
observados.
Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou faturas,
o fiscal de contrato deve proceder à fiscalização contratual, anotando
em registro próprio todas as ocorrências realizadas com a execução do
contrato, bem como verificar o cumprimento por parte do contratado
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.
Art. 2º Designar como fiscal do Contrato nº 08/2017 o seguinte servidor:
I. Aildo de Sousa Martins Júnior, matrícula nº 287401-6, devendo o
mesmo realizar as funções de fiscal do referido contrato no âmbito da
EMGERPI;

Art. 3º Cientificar que responderão solidariamente, perante os órgãos
competentes, os fiscais que atestarem o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com o especificado no contrato.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

José Ricardo Pontes Borges
Diretor Presidente da EMGERPI

Of. 345

EXTRATO RETIFICAÇAO DA PORTARIA  N° 060/2017,
PUBLICADA NO DIARIO OFICAL DIA 25 DE ABRIL DE 2017

Retificação da Portaria nº 060/2017 que constitui a Equipe Técnica
para auxiliar a Comissão Especial de Licitação do Banco Mundial da
SEADPREV/PI na analise de julgamento das manifestações de interesse
para contratação de empresa que tem por objeto a prestação de serviços
de customização, instalação, manutenção e avaliação do Sistema de
Gerenciamento, Monitoria e Avaliação – SIGMA, a ser destinada a
implantação do PROGERE II.

Onde se lê: Evaldo da Cunha Silva - Matricula 178379-3, Representante
ATI.

Leia-se: Evaldo da Silva Cunha - Matricula 178379-3, Representante
ATI.

Francisco das Chagas Limma
Secretário do Desenvolvimento Rural

Of. 387

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL – SDR
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PORTARIA  N.º 046/2017

O Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos-CMTP, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E :

Nomear MARCELA TAVARES SILVA, para responder pela
função de Assessoria, Símbolo DAS-4 desta Companhia Metropolitana
de Transportes Públicos - CMTP.

Cientifique-se e cumpra-se

Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos -CMTP, em Teresina (PI), 27 de abril de 2017.

ANTONIO LUIZ C. SOBRAL
Diretor Presidente - CMTP

PORTARIA  N.º 047/2017

O Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes Públicos-
CMTP, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

R E S O L V E :

I – Conceder Gratificação Especial a servidora desta Companhia
Metropolitana de Transportes Públicos – CMTP, MARCELA TAVARES
SILVA, no valor de R$ 1.300,00 (Hum mil e trezentos reais).

Cientifique-se e cumpra-se

Gabinete do Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes
Públicos -CMTP, em Teresina (PI), 27 de abril de 2017.

ANTONIO LUIZ C. SOBRAL
Diretor Presidente - CMTP

Of. 090

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA  METROPOLIT ANA DE TRANSPORTES PÚBLICOS

 

PORTARIA  N.º 010/2017

Dispõe sobre nomeação de pessoal para
o exercício de cargo em comissão e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA  ADMINISTRADORA  DA
ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA,
no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal nº
11.508, de 20 de julho de 2007 e Lei Estadual nº 6.021, de 05 de
outubro de 2010.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  DAVI  DE SOUSA SOARES, para o Cargo em
comissão de Assessoria da Diretoria Administrativa Nível II, no quadro
administrativo desta Companhia.

Art. 2º. Revogadas as deposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor e produzirá seus respectivos efeitos a partir da data
de sua assinatura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Parnaíba (PI), 03 de abril de 2017.

Paulo Roberto Cardoso de Sousa
Diretor Presidente da ZPE PARNAÍBA

PORTARIA  N.º 011/2017

Dispõe sobre nomeação de pessoal para
o exercício de cargo em comissão e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA  ADMINISTRADORA  DA
ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA,
no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal nº
11.508, de 20 de julho de 2007 e Lei Estadual nº 6.021, de 05 de
outubro de 2010.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear JULIANA VERAS DE SOUSA,  para o Cargo
em comissão de Assessoria da Diretoria Técnica Nível I, no quadro
administrativo desta Companhia.

Art. 2º. Revogadas as deposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor e produzirá seus respectivos efeitos a partir da data
de sua assinatura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Parnaíba (PI), 03 de abril de 2017.

Paulo Roberto Cardoso de Sousa
Diretor Presidente da ZPE PARNAÍBA

Of. 041

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar a publicação abaixo:
PORTARIA GD Nº 09/2017-GD/HRTN

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL  “TIBÉRIO NUNES” ,
no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1– DESIGNAR a servidora EDILZA PORTO MOUSINHO DE MORAES
PEREIRA para PREGOEIRA nesta instituição, a partir desta data.

EQUIPE DE APOIO:
- Edna Pereira da Silva
- Alexandra Lima Lacerda
- Patricia Emanuela Freitas de Carvalho

2- Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Gabinete do Diretor Geral do HRTN, de Floriano-PI, 03 de abril de
2017.

Paulo Régio Macedo Bonfim
Diretor Geral

Of.  033

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES
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EXTRATO DE PORTARIAS

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o
Estatuto da Universidade Estadual do Piauí, resolve:
PORTARIA Nº 0400, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a promoção
funcional de SAMYLLA MIRANDA MONTE, matrícula nº 178841-8,
Professora do Quadro Efetivo de Docentes, lotada no Centro de Ciências
da Saúde – CCS, do Campus “Poeta Torquato Neto”, de Professor
Assistente, Nível I, D.E., para Professor Adjunto, Nível I, D.E.
PORTARIA Nº 0401, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a promoção
funcional de JÂNIO JORGE VIEIRA DE ABREU, matrícula nº 157143-5,
Professor do Quadro Efetivo de Docentes, lotado no Campus “Clóvis
Moura”, de Professor Assistente, Nível IV, D.E., para Professor Adjunto,
Nível I, D.E.
PORTARIA Nº 0402, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a promoção
funcional de FRANCISCO SOARES SANTOS FILHO, matrícula nº
116250-X, Professor do Quadro Efetivo de Docentes, lotado no Centro
de Ciências da Natureza – CCN, no Campus “Poeta Torquato Neto”,
de Professor Adjunto, Nível IV, D.E., para Professor Associado, Nível
I, D.E.
PORTARIA Nº 0403, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a promoção
funcional de JOSEANNE ZINGLEARA SOARES MARINHO, matrícula
nº 227095-1, Professora do Quadro Efetivo de Docentes, lotada no
Centro de Ciências Humanas e Letras – CCHL, do Campus “Poeta
Torquato Neto”, de Professor Assistente, Nível II, D.E., para Professor
Adjunto, Nível I, D.E.
PORTARIA Nº 0404, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a promoção
funcional de ROSÂNGELA ASSUNÇÃO, matrícula nº 170696-9,
Professora do Quadro Efetivo de Docentes, lotada no Campus “Clóvis
Moura”, de Professor Assistente, Nível IV, D.E., para Professor Adjunto,
Nível I, D.E.
PORTARIA Nº 0405, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a promoção
funcional de MESSIAS DOS SANTOS SANTANA, matrícula nº 227127-
3, Professor do Quadro Efetivo de Docentes, lotado no Campus
“Professor Possidônio Queiroz” em Oeiras, de Professor Assistente,
Nível I, D.E., para Professor Adjunto, Nível I, D.E.
PORTARIA Nº 0406, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a promoção
funcional de IDELMAR GOMES CAVALCANTE JÚNIOR, matrícula nº
227199-X, Professor do Quadro Efetivo de Docentes, lotado no Campus
“Professor Alexandre Alves de Oliveira”, em Parnaíba, de Professor
Assistente, Nível II, D.E., para Professor Adjunto, Nível I, D.E.
PORTARIA Nº 0407, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a promoção
funcional de DAMIÃO DE COSME DE CARVALHO ROCHA, matrícula
nº 170699-3, Professor do Quadro Efetivo de Docentes, lotado no
Campus “Clóvis Moura”, de Professor Assistente, Nível II, TI-40
horas, para Professor Adjunto, Nível I, TI-40 horas.
PORTARIA Nº 0408, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a promoção
funcional de JOSIMAR ALCÂNTARA DE OLIVEIRA, matrícula nº
135655-X, Professor do Quadro Efetivo de Docentes, lotado no Centro
de Ciências Sociais Aplicadas – CCSA, do Campus “Poeta Torquato
Neto”, de Professor Assistente, Nível I, TI-40 horas, para Professor
Adjunto, Nível I, TI-40 horas.
PORTARIA Nº 0409, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a Progressão
Funcional, por desempenho acadêmico, de OLÍVIA DA ROCHA
MAFRA, matrícula nº 277781-9, Professora do Quadro Efetivo de
Docentes, lotada no Centro de Ciências da Saúde – CCS, do Campus
“Poeta Torquato Neto”, de Professor Assistente, Nível I, T.I. 40 horas,
para Professor Assistente, Nível II, T.I. 40 horas.
PORTARIA Nº 0410, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a Progressão
Funcional, por desempenho acadêmico, de JOUBERT AIRES DE

SOUSA, matrícula nº 280647-9, Professor do Quadro Efetivo de
Docentes, lotado no Centro de Ciências da Saúde – CCS, do Campus
“Poeta Torquato Neto”, de Professor Assistente, Nível I, T.P. 20 horas,
para Professor Assistente, Nível II, T.P. 20 horas.
PORTARIA Nº 0411, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a Progressão
Funcional, por desempenho acadêmico, de YURI HOLANDA DA
NÓBREGA, matrícula nº 281029-8, Professor do Quadro Efetivo de
Docentes, lotado no Campus “Professor Alexandre Alves de Oliveira”,
em Parnaíba, de Professor Assistente, Nível I, D.E., para Professor
Assistente, Nível II, D.E.
PORTARIA Nº 0412, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a Progressão
Funcional, por desempenho acadêmico, de CLARISSA SOUSA DE
CARVALHO, matrícula nº 281021-2, Professora do Quadro Efetivo de
Docentes, lotada no Campus “Professor Barros Araújo”, em Picos, de
Professor Assistente, Nível I, D.E., para Professor Assistente, Nível II, D.E.
PORTARIA Nº 0413, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a Progressão
Funcional, por desempenho acadêmico, de ARETHUZA DE MELO
BRITO CARVALHO, matrícula nº 280299-6, Professora do Quadro
Efetivo de Docentes, lotada no Centro de Ciências da Saúde – CCS,
do Campus “Poeta Torquato Neto”, de Professor Assistente, Nível I,
D.E., para Professor Assistente, Nível II, D.E.
PORTARIA Nº 0414, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a Progressão
Funcional, por desempenho acadêmico, de RITA DE CÁSSIA PEREIRA
SANTOS CARVALHO, matrícula nº 097392-x, Professora do Quadro
Efetivo de Docentes, lotada no Centro de Ciências da Natureza –
CCN, no Campus “Poeta Torquato Neto”, de Professor Adjunto, Nível
I, D.E., para Professor Adjunto, Nível II, D.E.
PORTARIA Nº 0415, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a Progressão
Funcional, por desempenho acadêmico, de MARIA GARDÊNIA
SOUSA BATISTA, matrícula nº 092090-8, Professora do Quadro Efetivo
de Docentes, lotada no Centro de Ciências da Natureza – CCN, no
Campus “Poeta Torquato Neto”, de Professor Adjunto, Nível I, D.E.,
para Professor Adjunto, Nível II, D.E.
PORTARIA Nº 0416, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a Progressão
Funcional, por desempenho acadêmico, de BENEILDE CABRAL
MORAES, matrícula nº 227108-7, Professora do Quadro Efetivo de
Docentes, lotada no Centro de Ciências da Natureza – CCN, no
Campus “Poeta Torquato Neto”, de Professor Adjunto, Nível I, D.E.,
para Professor Adjunto, Nível II, D.E.
PORTARIA Nº 0417, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a Progressão
Funcional, por desempenho acadêmico, de ROSEMARY CORDEIRO
TÔRRES BRITO, matrícula nº 101739-0, Professora do Quadro Efetivo
de Docentes, lotada no Centro de Ciências da Natureza – CCN, no
Campus “Poeta Torquato Neto”, de Professor Adjunto, Nível I, D.E.,
para Professor Adjunto, Nível II, D.E.
PORTARIA Nº 0418, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a Progressão
Funcional, por desempenho acadêmico, de HELEN CRISTINA DE
ARRUDA RODRIGUES, matrícula nº 281498-6, Professora do Quadro
Efetivo de Docentes, lotada no Centro de Ciências Agrárias - CCA, do
Campus “Poeta Torquato Neto”, de Professor Adjunto, Nível I, D.E.,
para Professor Adjunto, Nível II, D.E.
PORTARIA Nº 0419, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a Progressão
Funcional, por desempenho acadêmico, de AGMAEL MENDONÇA
SILVA, matrícula nº 268421-7, Professor do Quadro Efetivo de Docentes,
lotado no Campus “Professor Antônio Giovanne Alves de Sousa”, em
Piripiri, de Professor Adjunto, Nível I, D.E., para Professor Adjunto,
Nível II, D.E.
PORTARIA Nº 0420, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a Progressão
Funcional, por desempenho acadêmico, de LUCIELMA SALMITO
SOARES PINTO, matrícula nº 268808-5, Professora do Quadro Efetivo
de Docentes, lotada no Centro de Ciências da Saúde – CCS, do
Campus “Poeta Torquato Neto”, de Professor Adjunto, Nível I, D.E.,
para Professor Adjunto, Nível II, D.E.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
       UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ  – UESPI

     GABINETE DA REITORIA
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PORTARIA Nº 0421, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a
Progressão Funcional, por desempenho acadêmico, de MÁRCIO
ALVES SILVA, matrícula nº 268868-9, Professor do Quadro Efetivo
de Docentes, lotado no Campus “Professor Alexandre Alves de
Oliveira”, em Parnaíba, de Professor Adjunto, Nível I, D.E., para
Professor Adjunto, Nível II, D.E.
PORTARIA Nº 0422, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a Progressão
Funcional, por desempenho acadêmico, de MARIA ÂNGELA ARÊA
LEÃO FERRAZ, matrícula nº 131837-3, Professora do Quadro Efetivo
de Docentes, lotada no Campus “Professor Alexandre Alves de
Oliveira”, em Parnaíba, de Professor Adjunto, Nível I, TI-40 horas,
para Professor Adjunto, Nível II, TI-40 horas.
PORTARIA Nº 0423, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a Progressão
Funcional, por desempenho acadêmico, de ALBERTO PEREIRA
MADEIRO, matrícula nº 157276-8, Professor do Quadro Efetivo de
Docentes, lotado no Centro de Ciências da Saúde – CCS, do Campus
“Poeta Torquato Neto”, de Professor Associado, Nível I, D.E., para
Professor Associado, Nível II, D.E.
PORTARIA Nº 0424, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a
Progressão Funcional, por desempenho acadêmico, de ANDRÉA
CRONEMBERGER RUFINO, matrícula nº 107062-2, Professora
do Quadro Efetivo de Docentes, lotada no Centro de Ciências da
Saúde – CCS, do Campus “Poeta Torquato Neto”, de Professor
Adjunto, Nível II, TI-40 horas, para Professor Adjunto, Nível III, TI-
40 horas.
PORTARIA Nº 0425, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a Progressão
Funcional, por desempenho acadêmico, de LILINE MARIA SOARES
MARTINS, matrícula nº 170668-3, Professora do Quadro Efetivo de
Docentes, lotada no Centro de Ciências da Saúde – CCS, do Campus
“Poeta Torquato Neto”, de Professor Adjunto, Nível II, TI-40 horas,
para Professor Adjunto, Nível III, TI-40 horas.
PORTARIA Nº 0426, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a Progressão
Funcional, por desempenho acadêmico, de MARLEI ROSA DOS
SANTOS, matrícula nº 227131-1, Professora do Quadro Efetivo de
Docentes, lotada no Núcleo da UESPI, em Uruçuí, de Professor
Adjunto, Nível III, D.E., para Professor Adjunto, Nível IV, D.E.
PORTARIA Nº 0427, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a Progressão
Funcional, por desempenho acadêmico, de GASPARINO BATISTA
DE SOUSA, matrícula nº 158546-X, Professor do Quadro Efetivo de
Docentes, lotado no Campus “Dom José Vasquez Diaz”, em Bom Jesus,
de Professor Adjunto, Nível III, D.E., para Professor Adjunto, Nível IV,
D.E.
PORTARIA Nº 0428, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a Progressão
Funcional, por desempenho acadêmico, de BOANERGES SIQUEIRA
D’ALBUQUERQUE JÚNIOR, matrícula nº 157157-5, Professor do
Quadro Efetivo de Docentes, lotado no Campus “Poeta Torquato
Neto”, de Professor Adjunto, Nível III, D.E., para Professor Adjunto,
Nível IV, D.E.
PORTARIA Nº 0429, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a promoção
funcional de CARLOS RENATO SALES BEZERRA, matrícula nº
277771-1, Professor do Quadro Efetivo de Docentes, lotado no Centro
de Ciências da Saúde – CCS, do Campus “Poeta Torquato Neto”, de
Professor Assistente, Nível I, TI-40 horas, para Professor Adjunto,
Nível I, TI-40 horas.
PORTARIA Nº 0430, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a promoção
funcional de MIGUEL AUGUSTO ARCOVERDE NOGUEIRA, matrícula
nº 268539-6, Professor do Quadro Efetivo de Docentes, lotado no
Centro de Ciências da Saúde – CCS, do Campus “Poeta Torquato
Neto”, de Professor Assistente, Nível I, TI-40 horas, para Professor
Adjunto, Nível I, TI-40 horas.
PORTARIA Nº 0431, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a promoção
funcional de JOILZA RODRIGUES CUNHA LEITÃO, matrícula nº
086348-3, Professor do Quadro Efetivo de Docentes, lotada no Campus
“Clóvis Moura”, de Professor Auxiliar, Nível IV, TI-40 horas, para
Professor Assistente, Nível I, TI-40 horas.

PORTARIA Nº 0432, de 02 de maio de 2017 - Autorizar a promoção
funcional de SANDRA MARINA GONÇALVES BEZERRA, matrícula
nº 270173-1, Professor do Quadro Efetivo de Docentes, lotada no
Centro de Ciências da Saúde – CCS, do Campus “Poeta Torquato
Neto”, de Professor Assistente, Nível I, TI-40 horas, para Professor
Adjunto, Nível I, TI-40 horas.
PORTARIA Nº 0433, de 02 de maio de 2017 - autorizar a promoção
funcional de MAURÍCIO CASTELO BRANCO DE NORONHA
CAMPOS, matrícula nº 086348-3, Professor do Quadro Efetivo
de Docentes, lotado no Centro de Tecnologia e Urbanismo – CTU,
do Campus “Poeta Torquato Neto”, de Professor Assistente, Nível
I, TI-40 horas, para Professor Adjunto, Nível I, TI-40 horas.

Teresina, 02/05/2017.

NOUGA CARDOSO BATISTA
Reitor
Of. 082

ATO NORMATIV O UNATRI Nº  015/2017

Teresina, 02 de maio de 2017.

Altera o Ato Normativo UNATRI  nº 025/
2009, de 18 de dezembro de 2009, que
dispõe sobre preços referenciais de
mercado nas operações com os produtos
que especifica.

A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA  - UNATRI,  no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o Ato
Normativo UNATRI  nº 025/2009, de 18 de dezembro de 2009,

R E S O L V E:

Ar t 1º Ficam alterados os itens do Anexo III do Ato Normativo
UNATRI  nº 025/2009, conforme indicado no Anexo Único a este Ato
Normativo.

Ar t. 2º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 05 de maio de 2017.

Publique - se.
Cumpra - se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI , em
Teresina (PI), 02 de maio de 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Dir etora/UNATRI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  – UNATRI
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIV O Nº 01/2017
CONTRATO 135/2015.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 1419/2015.
CONTRATANTE: HOSPITAL GETÚLIO VARGAS - CNPJ:
06.553.564/0104-43
CONTRATADA: BIOSINTESE – COM. E IMP. DE MAT. MED. M. E
IMP. LTDA - CNPJ: 03.512.566/0001-90
OBJETO DO CONTRATO: “AQUISIÇÃO DE ORTESE E PRÓTESE
NÃO COBERTA PELO SUS”
OBJETO DO TERMO ADITIVO: ADITIV AR O VALOR DO
CONTRATO MATRIZ EM 25%
PRAZO DE VIGÊNCIA: 22/12/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 NOVENTA DIAS
DATA DA ASSINATURA: 05/04/2017
VALOR DO ADITIVO : R$ 32.900,00 (TRINTA E DOIS MIL E
NOVECENTOS REAIS),
 AÇÃO ORÇAMENTARIA: 2230
NATUREZA DA DESPESA: 339039
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: PELA CONTRATANTE – CLARA
FRANCISCA DOS SANTOS LEAL; PELA CONTRATADA -  ———
—-SILVANI MARINA  DA SILVA DE ALENCAR.

DRA. CLARA FRANCISCA DOS SANTOS LEAL
DIRETORA GERAL / HGV

RUTH LEAL DA SILVEIRA
PREGOEIRA

EXTRATO DE CONTRATO N° 27/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7766/2016/HGV.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8.666/93, art. 25 I.
CONTRATANTE: HOSPITAL  GETULIO VARGAS CNPJ:
06.553.564/0104-43
CONTRATADO: SUPORTE HOSPITALAR LTDA CNPJ: 04.566.315/
0001-51
OBJETO: “SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS EM
VENTILADORES PULMONAR”.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES CONTADOS DA DATA
DE SUA ASSINATURA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES
DATA DA ASSINATURA: 27/03/2017
VALOR GLOBAL: R$ 129.600,00 (CENTO E VINTE E NOVE MIL
E SEISCENTOS REAIS)
AÇÃO ORÇAMENTARIA: 2230
NATUREZA DA DESPESA: 339039
FONTE DE RECURSO: 0113 – SUS - HGV
SIGANTÁRIOS: CLARA FRANCISCA DOS SANTOS LEAL -
DIRETORA GERAL DO HGV/ PELA CONTRATADA – PAULO DE
SOUSA GADELHA.

EXTRATO DE CONTRATO N° 29/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0049/2017/HGV.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8.666/93, art. 25 I.
CONTRATANTE: HOSPITAL  GETULIO VARGAS CNPJ:
06.553.564/0104-43
CONTRATADO: DIAGNOCEL – COM. REP. LTDA CNPJ:
01.490.595/0001-73
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA APARELHO
AUTOMATIZADO DE HEMATOLOGIA CELL DYN”
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES CONTADOS DA DATA
DE SUA ASSINATURA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES CONTADOS DA DATA
DE SUA ASSINATURA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

HOSPITAL GETÚLIO VARGAS

DATA DA ASSINATURA: 24/03/2017
VALOR GLOBAL: R$ 108.460,00 (CENTO E OITO MIL
QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS)
AÇÃO ORÇAMENTARIA: 2230
NATUREZA DA DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSO: 0113 – SUS - HGV
SIGANTÁRIOS: CLARA FRANCISCA DOS SANTOS LEAL -
DIRETORA GERAL DO HGV/ PELA CONTRATADA – DANNIELLE
ALVES VASCONCELOS.

EXTRATO DE CONTRATO N° 31/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7534/2016/HGV.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8.666/93, ART. 25. I
CONTRATANTE: HOSPITAL  GETULIO VARGAS CNPJ:
06.553.564/0104-43
CONTRATADO: DIAMED LATINO AMERICA, CNPJ nº
71.015.853/0001.45
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA A AGÊNCIA
TRANSFUSIONAL”
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES CONTADOS DA DATA
DE ASSINATURA DO CONTRATO
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES CONTADOS DA DATA
DE ASSINATURA DO CONTRATO
DATA DA ASSINATURA: 28/03/2017
VALOR GLOBAL: R$ 58.389,00 (CINQUENTA E OITO MIL
TREZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS)
AÇÃO ORÇAMENTARIA: 2230
NATUREZA DA DESPESA: 339030
FONTE DE RECURSO: 0113 – SUS - HGV
SIGANTÁRIOS: CLARA FRANCISCA DOS SANTOS LEAL -
DIRETORA GERAL DO HGV/ PELA CONTRATADA – DAYSE
MARIA DE MAGALHÃES FIGUEIREDO E ELIANE MARIA DO
CARMO ROMANI.

EXTRATO DE CONTRATO N° 33/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8398/2016/HGV.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8.666/93, art. 25 I.
CONTRATANTE: HOSPITAL  GETULIO VARGAS CNPJ:
06.553.564/0104-43
CONTRATADO: SUPORTE HOSPITALAR LTDA  CNPJ:
04.566.315/0001-51
OBJETO: “SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DOS
RESPIRADORES E  UMIDIFICADOR DA UTI”
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES CONTADOS DA DATA
DE SUA ASSINATURA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DA DATA
DE SUA ASSINATURA
DATA DA ASSINATURA: 27/03/2017
VALOR GLOBAL: R$ 12.795,36 (DOZE MIL SETECENTOS E
NOVENTA E CINCO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS).
AÇÃO ORÇAMENTARIA: 2230
NATUREZA DA DESPESA: 339039
FONTE DE RECURSO: 0113 – SUS - HGV
SIGANTÁRIOS: CLARA FRANCISCA DOS SANTOS LEAL -
DIRETORA GERAL DO HGV/ PELA CONTRATADA – PAULO DE
SOUSA GADELHA.

EXTRATO DE CONTRATO N° 34/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8247/2016/HGV.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8.666/93, art. 25 I.
CONTRATANTE: HOSPITAL  GETULIO VARGAS CNPJ:
06.553.564/0104-43
CONTRATADO: CONCISE- COM. AP. E EQUIP. ELE.
ELETRÔNICOS LTDA CNPJ: 01.092.701/0001-60
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE
MÁQUINAS DE HEMODIÁLISE”
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES CONTADOS DA DATA
DE SUA ASSINATURA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS DA DATA
DE SUA ASSINATURA
DATA DA ASSINATURA: 23/03/2017
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VALOR GLOBAL: R$ 9.487,76 (NOVE MIL QUATROCENTOS E
OITENTA E SETE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS).
AÇÃO ORÇAMENTARIA: 2230
NATUREZA DA DESPESA: 339039
FONTE DE RECURSO: 0113 – SUS - HGV
SIGANTÁRIOS: CLARA FRANCISCA DOS SANTOS LEAL -
DIRETORA GERAL DO HGV/ PELA CONTRATADA – LEONARDO
TETSUJI HIROHASHI

GABINETE DA DIRETORIA GERAL DO HOSPITAL GETÚLIO
VARGAS EM TERESINA/PI, 28 DE ABRIL DE 2017.

DRA. CLARA FRANCISCA DOS SANTOS LEAL
DIRETORA GERAL / HGV

CLARICE MAURIZ LIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO / HGV

Of. 349

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO: AA.900.1.002735/17-09
ESPÉCIE: Termo de Contrato n° 62/17
CONTRATANTE : Estado do Piauí, por intermédio da Secretária
Estadual de Saúde.
EMPRESA SELECIONADO:  MOLNLYCKE HEALTH CARE VENDA
DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA
MODALIDADE : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DISPENSABILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 129/17 – CPL/SESAPI, através da DEMANDA
JUDICIAL EXPRESSA NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2013.0001.001059-0.
OBJETO: Aquisição de 960 (novecentos e sessenta) unidades de
CURATIV O COMPOSTO DE ESPUMA DE POLIURETANO
HIDRÓFILO, FINA E FLEXÍVEL, REVESTIDA COM CAMADA
MACIA  DE SILICONE SUAVE ÁREA ENTRE 290 cm² E 310 cm²; 240
(duzentos e quarenta) unidades de CURATIV OS ABSORVENTES,
COM 05 CAMADAS E COM BORDAS, AUTO ADESIVO COM
SILICONE SUAVE MICROADERÊNCIA  SELETIVA, ÁREA TOTAL
ENTRE 90 cm² e 110 cm²; 150 (cento e cinquenta) unidades de
CURATIV OS ABSORVENTES SEMI-OCLUSIV O COMPOSTO
POR ESPUMA DE POLIURETANO, PRATA, CAMADA  DE
SILICONE SUAVE E CAMADA  EXTERNA DE POLIURETANO,
ÁREA TOTAL ENTRE 90 cm² e 110cm², para a paciente ANA VIVIAN
CARVALHO CAMPOS.
VALOR : R$ 130.853,10 (Cento e Trinta Mil, Oitocentos e Cinquenta e
Três Reais e Dez Centavos)
DATA DA ASSINATURA: 02/04/2017
DATA DO REGISTRO: 26/04/2017
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 170101
FONTE: 100- TESOURO ESTADUAL.
SIGNATÁRIOS : Francisco De Assis De Oliveira Costa, Secretário
Estadual da Saúde – pela Contratante e a empresa MOLNLYCKE
HEALTH CARE VENDA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA ,
representada pelo Sra. Luciana Batista Mendes- pela Contratada.
Outras Informações na Comissão de Licitações da SESAPI.

Publique-se.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO: AA.900.1.002735/17-09
ESPÉCIE: Termo de Contrato n° 63/17
CONTRATANTE : Estado do Piauí, por intermédio da Secretária
Estadual de Saúde.
EMPRESA SELECIONADO: R.O. CARVALHO DO NASCIMENTO
MODALIDADE : Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DISPENSABILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 129/17 – CPL/SESAPI, através da DEMANDA
JUDICIAL EXPRESSA NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2013.0001.001059-0.
OBJETO: Aquisição 90 (noveta) frascos de FÓRMULA
NUTRICIONALMENTE COMPLET A, HIPERPROTÉICCA, COM L-
ARGENINA, ZINCO, SELENIO, VITAMINA  C, A, E, ISENTO DE
GLÚTEN, SACAROSE, LACT OSE, ESPECÍFICO PARA
CICATRIZAÇÃO, 200ML, para a paciente ANA VIVIAN CAR VALHO
CAMPOS.
VALOR : R$ 130.853,10 (Cento e Trinta Mil, Oitocentos e Cinquenta e
Três Reais e Dez Centavos)
DATA DA ASSINATURA: 02/04/2017
DATA DO REGISTRO: 26/04/2017
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 170101
FONTE: 100- TESOURO ESTADUAL.
SIGNATÁRIOS : Francisco De Assis De Oliveira Costa, Secretário
Estadual da Saúde – pela Contratante e a empresa R.O. CARVALHO
DO NASCIMENTO, representada pelo Sra. Rosana - pela Contratada.
Outras Informações na Comissão de Licitações da SESAPI.

Publique-se.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 1239

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

 O INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI comunica a
HOMOLOGAÇÃO , por sua SECRETÁRIA DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA - DIRETORA GERAL INTERPI, em 02.05.2017, do
CERTAME SHOPPING n° 001/2017, do PROCESSO Nº 1660/2016,
datado do dia 16.06.2016, cujo objeto consiste na aquisição de
equipamentos de informática para a nova sede desta Autarquia, nos
moldes do acordo de empréstimos nº IBRD 8575-BR, PROJETO
PILARES DO CRESCIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL, de acordo com
as especificações constantes no Termo de Referência de fls. 22-34 do
mencionado processo e suas respectivas condições, e a
ADJUDICAÇÃO do objeto à EMPRESA RICARDO LUIS ALMEIDA
DE SOUSA – ME (INFOART INFORMÁTICA), CNPJ Nº 14.352.577/
0001-77, situada na Rua Manoel da paz, 1067, sala 01, Vermelha, CEP
64.019.280, em Teresina-PI, por ter apresentado o MENOR PREÇO
GLOBAL  para a aquisição dos objetos deste certame, com valor de
R$ 336.875,38 (trezentos e trinta e seis mil, oitocentos e setenta e
cinco reais e trinta e oito centavos.

Teresina - PI ,  02 de maio de 2017.

VIVIANE SANTANA ARAÚJO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 272

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O DO CONTRATO Nº
13/2016.

CONTRATANTE: SECRETARIA DO TRABALHO E
EMPREENDEDORISMO-SETRE;
CNPJ DO CONTRATANTE: 08.775.435/0001-10
CONTRATADO: LIMPEL SERVIÇOS GERAIS LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 97.336.895/0001-71.
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: O presente Termo Aditivo tem
por objeto prorrogar a vigência do Contrato Inicial n°13/16, firmado
entre as partes acima qualificadas por mais 12(doze) meses, ou seja, de
02/02/17 para 01/02/18.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 02/02/17 a 01/02/18,
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 mêses.
DATA DA ASSINATURA DO ADITIV O: 02 de Fevereiro de 2017.
VALOR GLOBAL: R$ 488.328,00 (Quatrocentos e oitenta e oito mil,
trezentos e vinte e oito reais )/Anual.
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE.
NATUREZA DE DESPESA: 339037.
FONTE DE RECURSO: 00. TESOURO ESTADUAL.
SEGNATÁRIOS DO ADITIV O:
PELA CONTRATANTE: GESSIVALDO ISAIAS DE CARVALHO SILVA
/SECRETÁRIO-SETRE
PELA CONTRATADA: MIGUEL AVELAR DE CASTRO MONTEIRO /
REPRES.DA CONTRATADA.

Of.  070

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO

AVISO DE LICIT AÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 02/2017 - CPL

A Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação comunica a
interessados que as 09:00 (nove) horas do dia 05 de junho de 2017,
receberá propostas para contratação de empresa de engenharia civil
para execução de 47.305,30 m² de pavimentação em CBUQ em vias
públicas no município de Matias Olímpio-PI, compreendendo: Rua
Percy-Ent. BR-222- (Localidade Barrinha) (4.134,12 m²), Avenida
Francisco Maia ao Entr. BR-222- (São João do Arraial) (18.739,78 m²),
Avenida Francisco Maia (5.424,36 m²), Entorno da Praça São Miguel,
Prefeitura e Hospital (10.679,32), e Avenida Pedro Freitas (Entr. PI-112-
Luzilândia). O tipo de licitação é menor preço, regime de empreitada
por preço unitário, valor global estimado de R$ 2.344.522,96 (dois
milhões, trezentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e vinte dois
reais e noventa e seis centavos). Todas as despesas decorrentes deste
procedimento licitatório correrão as expensas do Governo do Estado
do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura – SEINFRA.
Classificação Orçamentária: 16101.26 782 21 1.666; Natureza da
Despesa: 4490.51 e FR – 100/117. O Edital, planilha orçamentária e
especificações técnicas, encontram-se à disposição dos interessados
na sala da Coordenação de Licitação da SEINFRA, sito a Av. Pedro
Freitas, s/nº, Centro Administrativo, Bloco “G”, 1º andar, em Teresina-
PI, Fone(s): (0xx86)3216.8400/8401/8402, Ramais 217 e 236, Fone/Fax
(0xx86) 3216.8403, e-mail: licitação@seinfra.pi.gov.br, de segunda a sexta
feira, das 7:30 às 13:30 horas. Publique-se.

Teresina (PI), 02 de maio de 2017.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Janainna Pinto Marques

Secretária de Estado da Infraestrutura do Piauí

Of. 313

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2017 - CPL

A Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação torna público e para
conhecimento dos interessados, que após exame das propostas de
preços apresentadas pelas empresas habilitadas no pleito relativo à
Tomada de Preços nº  01/2017-CPL, destinada à contratação de empresa
de engenharia civil para execução das obras e serviços de 4.999,00 m²
de pavimentação em paralelepípedo no município de São Raimundo
Nonato- PI, neste Estado, obedecido o critério de julgamento prescrito
no Edital, chegou-se ao seguinte resultado de classificação final das
propostas: empresa desclassificada: 1) -P.M. de Castro Engenharia
Eireli ME, a) Por apresentar preços diferentes para os mesmos serviços
(meio fio de concreto pré-moldado), não cumprindo o exigido no
subitem 9.2.4.2 do edital  e empresas classificadas: 1)-Construtora
Sousa e Moura Ltda e 2)-Expandir Engenharia Ltda, por  atenderem no
todo, as exigências do edital, sendo assim  considerada vantajosa,
cuja proposta é a que se segue: EXPANDIR ENGENHARIA  LTDA,
Valor Global: R$ 452.052,98 (Quatrocentos e cinquenta e dois mil,
cinquenta e dois reais, noventa e oito centavos), b) Prazo de Execução:
90 (noventa) dias. Assegurado os prazos para cumprimento da Lei nº
8.666/93. Publique-se.

Teresina (PI), 02 de maio de 2017.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 317

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA AVISO DE LICIT AÇÃO

TOMADA DE PREÇOS nº 04-2017
Processo Administrativo de Nº AA.153.1.001206/16-42

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de Estado de Turismo –
SETUR, dá ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 04-
2017, do tipo “Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/
93 e sua alterações, conforme discriminação a seguir: OBJETO:
Pavimentação em paralelepípedo na localidade Barreiro dos Docas
zona rural de Anísio de Abreu-PI. ABERTURA: 22/05/2017, às 10:00hs.
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário. RECURSO:
Tesouro Estado/SETUR. INFORMAÇÕES: Av. Antonino Freire, 1473,
2º Andar, Ed. D. Antonieta Araújo, Centro, CEP 64001-040 – Teresina,
Piauí, Brasil, Telefone(s): (86) 3216-2199 / 3216-1530 / 3215-4224 – Fax
(86) 3216-6000, e-mail – secretariadeturismo.pi@gmail.com

Teresina (PI), 02 de maio de 2017.

Roselyne Barros Morais da Silva
Presidente da CPL - SETUR

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA  DE PREÇOS nº 11-2017

Processo Administrativo de Nº AA.153.1.000062/17-73

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de Estado de Turismo –
SETUR, dá ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 11-
2017, do tipo “Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/
93 e sua alterações, conforme discriminação a seguir: OBJETO:
Contratação de empresa especializada na pavimentação em
paralelepípedo nas ruas projetadas 03,02, Aristides Leite da Silva,
Antidio dos Passos, Francisco Rodrigues de Sousa, Dorineide Ribeiro
dos Santos, totalizando 9.897, 95m², no município de Capitão Gervasio
de Oliveira-PI. ABERTURA: 22/05/2017, às 11:00hs. REGIME DE
EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário. RECURSO: Tesouro
Estado/SETUR. INFORMAÇÕES: Av. Antonino Freire, 1473, 2º Andar,
Ed. D. Antonieta Araújo, Centro, CEP 64001-040 – Teresina, Piauí, Brasil,
Telefone(s): (86) 3216-2199 / 3216-1530 / 3215-4224 – Fax (86) 3216-
6000, e-mail – secretariadeturismo.pi@gmail.com

Teresina (PI), 02 de maio de 2017.

Roselyne Barros Morais da Silva
Presidente da CPL - SETUR
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE TURISMO
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 107/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000694/17-03
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): M. R. DE MELO GOMES PRODUÇÃO MUSICAL -
ME.
CNPJ do Contratado: 11.683.464/0001-66
Resumo do Objeto do Contrato: apresentação musical, no dia 29 de
abril de 2017, dentro da programação do aniversário da cidade de São
José do Divino - PI. Advinda de Emenda Parlamentar do Deputado
Wilson Brandão.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 27/04/2017
Valor Global: 30.000,00 (Trinta Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Marcos Renan de Melo Gomes

Of. 047

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS nº 07-2017

Processo Administrativo de Nº AA.153.1.000075/17-03

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de Estado de Turismo –
SETUR, dá ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 07-
2017, do tipo “Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/
93 e sua alterações, conforme discriminação a seguir: OBJETO:
Contratação de empresa para Recuperação em estrada vicinal em
revestimento primário ligando a sede do município a PI-112, no
município de José de Freitas-PI. ABERTURA: 23/05/2017, às 10:00h.
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário. RECURSO:
Tesouro Estado/SETUR. INFORMAÇÕES: Av. Antonino Freire, 1473,
2º Andar, Ed. D. Antonieta Araújo, Centro, CEP 64001-040 – Teresina,
Piauí, Brasil, Telefone(s): (86) 3216-2199 / 3216-1530 / 3215-4224 – Fax
(86) 3216-6000, e-mail – secretariadeturismo.pi@gmail.com

Teresina (PI), 02 de maio de 2017.

Roselyne Barros Morais da Silva
Presidente da CPL - SETUR

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS nº 08-2017

Processo Administrativo de Nº AA.153.1.000076/17-03

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de Estado de Turismo –
SETUR, dá ciência a todos que realizará a Tomada de Preços nº 08-
2017, do tipo “Menor Preço”, regida pela Lei Federal nº 8.666, de 21/06/
93 e sua alterações, conforme discriminação a seguir: OBJETO:
Contratação de empresa  para Recuperação em estrada vicinal em
revestimento primário no trecho sede do município ao povoado tenda
no município de Socorro do Piauí. ABERTURA: 23/05/2017, às 11:00h.
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Unitário. RECURSO:
Tesouro Estado/SETUR. INFORMAÇÕES: Av. Antonino Freire, 1473,
2º Andar, Ed. D. Antonieta Araújo, Centro, CEP 64001-040 – Teresina,
Piauí, Brasil, Telefone(s): (86) 3216-2199 / 3216-1530 / 3215-4224 – Fax
(86) 3216-6000, e-mail – secretariadeturismo.pi@gmail.com

Teresina (PI), 02 de maio de 2017.

Roselyne Barros Morais da Silva
Presidente da CPL - SETUR
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AVISO DE LICIT AÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 001/2017

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da Companhia Metropolitana
de Transportes Públicos – CMTP, com sede na Av. Miguel Rosa nº
2885/N – Centro, através da Comissão Permanente de Licitações, torna
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar às 10:00
(dez) horas do dia 05 (cinco) de junho de 2017, na Sala de Licitações no
edifício Sede da CMTP, licitação acima referenciada, de acordo com a
Lei Nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, para contratação de pessoa
jurídica especializada ao fornecimento de dormentes de madeira
normais, com tratamento, necessários à composição da via permanente
da CMTP, mediante as condições estabelecidas no edital e seus anexos.
As empresas interessadas poderão obter o Edital de Concorrência e
seus anexos e informações junto à Comissão Permanente de Licitação,
no edifício Sede da CMTP. Para adquirir o Edital completo, trazer 01
(um) CD-R ou pen-drive para cópia ou solicitar através do e-mail
metro_teresina@yahoo.com.br, no horário de 7:30 às 13:30 horas.
Informações através do telefone (86) 3216-1991.

Teresina(PI), 03 de abril de 2017

Firmino Luiz C. Aleixes
Presidente da Comissão de Licitação da CMTP

VISTO:
Antônio Luiz Cronemberger Sobral

Diretor-Presidente da CMTP
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMPANHIA  METROPOLIT ANA DE TRANSPORTES PÚBLICOS

 

AVISO DE CANCELAMENT O

TOMADA  DE PREÇOS N° 02/2017 – SEFAZ

A Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público o CANCELAMENTO da
Tomada de Preços n° 02/2017, cujo objeto é a contratação de empresa
para a execução das obras de reforma do imóvel onde funciona a 7ª
Gerência Regional de Atendimento da SEFAZ, localizado no município
de São Raimundo Nonato/PI.
Maiores Informações: Sala da Comissão de Licitação da SEFAZ/PI,
Av. Pedro Freitas, S/N, Bloco C, Térreo, Bairro São Pedro, Teresina-PI
ou pelo telefone: (86) 3216-9600, ramal 2301. Home page:
www.sefaz.pi.gov.br/ E-mail: cpl@sefaz.pi.gov.br

Teresina (PI), 28 de abril de 2017.

Maria Ester Rebêlo
Presidente CPL/SEFAZ

Visto:
Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

ERRATA DO AVISO DE PUBLICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2017 – SEFAZ

OBS: Onde lê-se PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02.2017, leia-se
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03.2017

OBJETO: Contratação de empresa para Fornecimento de 6.983 (seis
mil novecentos e oitenta e três) pacotes de 250 g de Café e 8.064 (oito
mil e sessenta e quatro) quilos de Açúcar refinado, para atender as
necessidades dos Postos Fiscais – UNITRAN, Gerências Regionais –
UNICAT e Prédio Sede desta Secretaria da Fazenda, conforme Termo
de Referência (Anexo I) e as condições estabelecidas no Edital e demais
Anexos.
TIPO: Menor preço.
ADJUDICAÇÃO: Por Lote
Observando-se o horário de Brasília:
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 03/05/2017, às 10:00h.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/05/2017, às 10:00h.
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12/05/2017, às 11:00h.
LOCAL DE ABERTURA: Sessão Pública, por meio da INTERNET, no
endereço www.licitaçoes-e.com.br, mediante condições de segurança-
criptografia e autenticação – em todas as suas fases.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: www.licitacoes-e.com.br,
www.sefaz.pi.gov.br.
MAIORES INFORMAÇÕES: endereço acima ou pelo telefone: (86)
3216-9600/Ramal: 2301. E-mail: cpl@sefaz.pi.gov.br

Teresina (Pi), 28 de abril de 2017.

Dalva Leal Soares Tourinho
Pregoeira SEFAZ

Visto:
Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda
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Governo do Estado do Piauí
Isntituto de Desenvilvimento do Piauí IDEPI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 374/2015;
Tomada de Preços: nº 001/2016;
Contrato: nº 029/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa OASIS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA
LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 90 (noventa) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI) / Governo
Federal;
Data de Assinatura: 24/04/2017;
Assinatura: Geraldo Magela Barros Aguiar e José Ribamar Bastos,
pelo IDEPI e Marcelino Almeida de Araújo, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 415/2015;
Tomada de Preço: nº 009/2016;
Contrato: n° 013/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUTORA PANORAMA LTDA.;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: Governo Federal/Governo do Estado do Piauí/
IDEPI;
Data da Assinatura: 26/04/2017;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e José Ribamar Bastos,
pelo IDEPI e Domingos Carvalho Lopes da Silva, pela empresa
contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 478/2015;
Tomada de Preços: nº 019/2016;
Contrato: nº 034/2016;
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Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa KIDNER ANGELINO PRÓSPERO – ME
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 120 (Cento e vinte) dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 20/04/2017;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e José Ribamar Bastos,
pelo IDEPI e Kidner Angelino Próspero, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 115/2016;
Tomada de Preços: nº 036/2016;
Contrato: nº 048/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS LTDA. EPP;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 25/04/2017;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e José Ribamar Bastos,
pelo IDEPI e Kenio Lima Araújo, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 256/2015;
Tomada de Preços: nº 021/2016;
Contrato: nº 049/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa ENGIPEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO
LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 25/04/2017;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e José Ribamar Bastos
pelo IDEPI e Alcides Eduardo Veras Freitas, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 097/2016;
Tomada de Preços: nº 030/2016;
Contrato: nº 050/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa PINGUIM EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 25/04/2017;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e José Ribamar Bastos
pelo IDEPI e Maria Gorete Rufino Barroso, pela empresa contratada.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O

Processo: n° 174/2016;
Tomada de Preços: nº 049/2016;
Contrato: nº 051/2016;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUTORA SANTA INÊS LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta)
dias;
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI);
Data da Assinatura: 25/04/2017;
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e José Ribamar Bastos
pelo IDEPI e Getúlio Alves de Carvalho, pela empresa contratada.

TERMO DE PRORROGAÇÃO, DE OFÍCIO, DE
CONVÊNIOS CELEBRADOS PELO IDEPI

O Diretor-Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, no
uso de suas atribuições, torna público que prorrogou de ofício, até 27/
04/2018, o prazo de vigência dos termos aditivos aos convênios:

Teresina, 25 de abril de 2017

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral

RETIFICAÇÃO DO EXTRA TO DE LICENÇA AMBRIENT AL -
PRORROGAÇÃO DA LICENÇA  DE INSTALAÇÃO (LI)

Nº D000643/15

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI
comunica que na matéria publicada na página 21 da Edição nº 195, na
data de 15 de outubro de 2015, no DOE, no Objeto onde se lê “do
Melhoramento da implantação e pavimentação asfáltica em TSD ROD.
PI 456/Curral Novo/Pov. Itaizinho/Pov. Barro Vermelho/Ent. PI 459, no
município de Curral Novo - PI.”, leia-se “Melhoramento da implantação
e pavimentação asfáltica em TSD, Rod. PI-456 / Curral Novo / Pov.
Serra Vermelha / Pov. Itaizinho / Pov. Barro Vermelho / Entronc. PI-459,
Paulistana / Betânia, município de Curral Novo-PI “.

Teresina, 27 de abril de 2017

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
 
Processo: n° 174/2016; 
Tomada de Preços: nº 049/2016; 
Contrato: nº 051/2016; 
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI; 
Contratada: Empresa CONSTRUTORA SANTA INÊS LTDA; 
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93; 
Objeto: Prorrogar Prazo de Execução por mais 180 (Cento e oitenta) dias; 
Fonte de Recursos: 00 (Governo do Estado do Piauí/IDEPI); 
Data da Assinatura: 25/04/2017; 
Assinaturas: Geraldo Magela Barros Aguiar e José Ribamar Bastos pelo IDEPI e Getúlio Alves 
de Carvalho, pela empresa contratada. 
 

 
 

TERMO DE PRORROGAÇÃO, DE OFÍCIO, DE CONVÊNIOS CELEB RADOS PELO IDEPI 
 
O Diretor-Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI, no uso de suas atribuições, torna 
público que prorrogou de ofício, até 27/04/2018 , o prazo de vigência dos termos aditivos aos convênios: 
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Teresina, 25 de abril de 2017 

 
GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR 

Diretor Geral 
 

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE LICENÇA AMBRIENTAL - 
PRORROGAÇÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI) Nº D00064 3/15 

 
O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI comunica que na matéria 
publicada na página 21 da Edição nº 195, na data de 15 de outubro de 2015, no DOE, no Objeto 
onde se lê “do Melhoramento da implantação e pavimentação asfáltica em TSD ROD. PI 
456/Curral Novo/Pov. Itaizinho/Pov. Barro Vermelho/Ent. PI 459, no município de Curral Novo 
- PI.”, leia-se “Melhoramento da implantação e pavimentação asfáltica em TSD, Rod. PI-456 / 
Curral Novo / Pov. Serra Vermelha / Pov. Itaizinho / Pov. Barro Vermelho / Entronc. PI-459, 
Paulistana / Betânia, município de Curral Novo-PI ”.  

 
 

Teresina, 27 de abril de 2017 
 

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR 
Diretor Geral 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE REPACTUAÇÃO AO
CONTRATO PJU/067/2016
PROCESSO ADMINISTRA TIV O: No 2448/16
OBJETO: a fixação da vigência contratual até 31 de dezembro de 2017,
de conformidade com o artigo 73, inciso I, “b” e parágrafo 3º da Lei
8.666/93 e Instrução Normativa CGE No 01/2013, pertinente à Execução
dos Serviços Restauração de Rodovia Vicinal em Revestimento
Primário, da Rodovia Vicinal (Teresina), trecho: Buqinha/Santo Elias/
Boqueirão, com uma extensão de 8,00km.
VIGÊNCIA:  31 de dezembro de 2017.
PRAZO:  30 (trinta) dias.
DATA DO ADITIV O: 02 de maio de 2017.
VALOR GLOBAL:  R$ 384.154,86 (trezentos e oitenta e quatro mil,
cento e cinquenta e quatro reais e oitenta e seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Fonte: Cód. 00 – Recursos Ordinários
e 11 – Cota-Parte da CIDE; Projeto/Atividade: Cód. 46201.26782201.036
– Conservação de Rodovias; Natureza da Despesa: Cód. 4.4.90.51 –
Obras e Instalações.
CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS/
DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA : CONSTRUTORA PARAPORÃ LTDA ME. CNPJ:
18.814.353/0001-90.
ASSINATURAS: Engº. Severo Maria Eulálio Filho (Diretor Geral em
Exercício do DER/PI) e Tertuliana Maria do Carmo (Representante
Legal/Construtora Paraporã Ltda Me).

Engº.  Severo Maria Eulálio Filho
Diretor Geral em Exercício do DER/PI

Of. 042

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ
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AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2017 – SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, comunica aos
interessados que às 11h30minh (onze e trinta) horas do dia 19 de
maio de 2017, receberá proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS VICINAIS EM REVESTIMENTO
PRIMÁRIO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO
PIAUÍ-PI, NOS TRECHOS: TRECHO I) ENT. PI-249, POVOADO FOME
= 18,22km; TRECHO II) ENT. PI-249/ POVOADO BOQUEIRÃO = 8,90km
e TRECHO III) ENT. BR-020, POVOADO CAMPO GRANDE = 6,82km.
Tipo de licitação: Menor Preço.  Regime de empreitada por Preço
Unitário. Dotação Orçamentária: R$ 1.036.102,30. Classificação
Orçamentária: 46.101.26.782.0020.1158; ND: 44.90.51 e FR: 100/117.
O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis para
consulta e aquisição no Setor de Licitações da SETRANS/PI, sito a Av.
Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo, bloco “G”, 1º Andar,
Teresina-PI, Fone: (86) 3216-3124, e-mail: cplsetranspi@bol.com.br, de
segunda a sexta-feira, das 07h30min às 13h30min horas. Publique-se.

Teresina (PI), 03 de maio de 2017.

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2017 – SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, comunica aos
interessados que às 09h30min (nove e trinta) horas do dia 19 de maio
de 2017, receberá proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA PONTE SOBRE O RIACHO
NATAL DA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL-
PI. Tipo de licitação: Menor Preço.  Regime de empreitada por Preço
Unitário. Dotação Orçamentária: R$ 829.899,08. Classificação
Orçamentária: 46.101.26.782.0022.1169; ND: 44.90.51 e FR: 100/110.
O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis para
consulta e aquisição no Setor de Licitações da SETRANS/PI, sito a Av.
Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo, bloco “G”, 1º Andar,
Teresina-PI, Fone: (86) 3216-3124, e-mail: cplsetranspi@bol.com.br, de
segunda a sexta-feira, das 07h30min às 13h30min horas. Publique-se.

Teresina (PI), 03 de maio de 2017.

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

AVISO SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017 – SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação – CPL, torna público
aos interessados, a SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do Pregão Presencial
nº 01/2017, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SINALIZAÇÃO VIÁRIA  HORIZONTAL VERTICAL, DISPOSITIVOS
DE SEGURANÇA, TAPA BURACO E LOMBADAS NAS RODOVIAS
ESTADUAIS PIAUIENSES, devido retificação no edital. Portanto, fica
cancelada a sessão marcada para o dia 03 de maio de 2017 até ulterior
deliberação. COMUNICAMOS que a nova data da sessão pública
será informada através dos mesmos meios de divulgação utilizados
anteriormente. Outras informações poderão ser obtidas na Comissão

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS

Permanente de Licitações da SETRANS/PI, sito à Av. Pedro Freitas, s/
nº, Centro Administrativo, bloco “G”, 1º Andar, em Teresina-PI, Fone(s):
(86) 3216-3124, e-mail: cplsetranspi@bol.com.br, de segunda a sexta-
feira, das 7:30 as 13:30 horas.

Teresina (PI), de 03 de maio de 2017.

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

Of. 256

EXTRATO DE TERMO ADITIV O Nº 0012/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2014
Licitação: Pregão Eletrônico nº 001/2015
Objeto: Prorrogação do Contrato de fornecimento por locação de
Sistemas de Atendimento, Gestão e Controle de Operações de
Crédito, Controles Legais e Contábeis, hospedagem dos dados em
uma nuvem de dados privada e Manutenção Preventiva e Corretiva.
Contratante: Agencia de Fomento e Desenvolvimento do Estado do
Piauí S.A. e Reajuste Contratual.
Empresa Contratada: RESEK FERREIRA INFORMÁTICA LTDA.
CNPJ: 00.881.775/0001-13
Valor: R$ 254.022,12 (duzentos e cinquenta e quatro mil vinte e dois
reais e doze centavos)
Fundamentação Legal: art. 57, II c/c 65, II, “d”, da Lei n° 8.666/93 e Lei
nº. 10.520/02
Data da Assinatura: 23 de março de 2017.
Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura,
prorrogáveis, por iguais e sucessíveis período.
Fonte de Recurso: Recursos Próprios.
Outras informações: Comissão Especial de Licitação - PIAUÍ
FOMENTO.

EXTRATO DE CONTRATO 001/2016

PROCESSO nº: 010/2016.
CONTRATO: 001/2016.
OBJETO:  Prorrogação contratual, cujo objeto é a contratação de mão
de obra, e reajuste contratual
CONTRATANTE:  Agencia de Fomento e Desenvolvimento do Estado
do Piauí S.A – Piauí Fomento.
CONTRATADO:  MUTUAL SERVICOS DE LIMPEZA EM PREDIOS
E DOMICILIOS LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO:  03.701.380/0001-80.
VALOR:  R$ 220.903,32 (duzentos e vinte mil novecentos e três reais e
trinta e dois centavos).
RECURSO: Recursos próprios.
DATA DA ASSINATURA: 13 de maio de 2017.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura,
prorrogáveis, por iguais e sucessíveis período.
FUNDAMENTAÇÃO:  art. 57, II c/c 65, II, “d”, da Lei n° 8.666/93 e Lei
nº. 10.520/02;
OUTRAS INFORMAÇÕES: Comissão Especial de Licitação - PIAUÍ
FOMENTO.

Teresina, 05 de abril de 2017.

Publique-se.

Antonio Cezar Cruz Fortes
DIRETOR PRESIDENTE

Of. 018
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PREFEITURA MUNICIP AL DE PICOS - PI
EXTRATO DE CONTRATO

1º TERMO ADITIV O TOMADA  DE PREÇOS Nº 005/2016. OBJETO:
prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes referente
à realização de serviços complementares à unidade de pronto
atendimento – UPA no município de Picos-PI. CONTRATANTE:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADO: S. E.
ENGENHARIA LTDA, CNPJ 03.410.569/0001-13. FONTE DE
RECURSOS PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0011.1145; ELEMENTO
DE DESPESA: 4.4.90.51; FONTE DE RECURSOS: PAC II E OUTRAS
RECEITAS PRÓPRIAS. VIGÊNCIA: 195 dias, a contar da data da sua
assinatura findando em 18/09/2017. DATA DA ASSINATURA DO
TERMO ADITIV O AO CONTRATO: 07/03/2017.

11º TERMO ADITIV O TOMADA  DE PREÇOS Nº 010/2013.
OBJETO: prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes,
por motivo de expiração da vigência do prazo do décimo termo aditivo
referente à contratação de empresa especializada para a construção de
01 unidade de pronto atendimento-UPA no município de Picos-PI.
CONTRATANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADO: S. E. ENGENHARIA LTDA, CNPJ 03.410.569/0001-
13. FONTE DE RECURSOS: PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0011.1145;
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51; FONTE DE RECURSOS: PAC II
E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS. VIGÊNCIA: 120 DIAS, a contar
da data da sua assinatura findando em 01 /08/2017. DATA DA
ASSINATURA DO TERMO ADITIV O AO CONTRATO: 03/04/2017.

Picos-PI, 03 de abril de 2017.

Francisco Rômulo do Nascimento Costa
Presidente da CPL

P. P. 21943

 
 
 
 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2017/000089 1º Aditivo ao Contrato nº 03/2016. 
 

Contratante: Conselho Regional de Contabilidade – CRC/PI 

Contratada: SECTRON EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA CNPJ Nº 00.175.997/0001-10 
Objeto: Aditivo ao contrato original referente à (serviço de monitoração eletrônica) 

Fundamentação: Lei 8.666/93, no seu art. 57, II. 
Vigência: 23/02/2017 a 22/02/2018 

Dotação Orçamentária: Proj. 5008 – Modernização e Manutenção da Estrutura Física e Rubrica: 

6.3.1.3.02.01.009 – Serv. De Segurança Predial e Preventiva 

Valor: 300,04 (trezentos reais e quatro centavos), mensais. 

Data: 17/02/2017 

 
Josafam Bonfim Moraes Rêgo 

Presidente do CRC/PI 

 
 

 

 
 
 
 
 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 
PROC. ADMINIST. Nº. 2017/000810 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Contratante: Conselho Regional de Contabilidade – CRC/PI 
Contratada: LUIZ ALEXANDRE PUBLICIDADES LTDA CNPJ Nº 24.175.425/0001-08 
(PALMER OUTDOOR) 
Objeto: Campanha Regional alusiva ao dia do Profissional da Contabilidade ano de 2017. 
Fundamentação: Lei Federal nº 8.666/93, no seu artigo 24º - inciso II – Dispensa de 
licitação.  
Valor: 4.000,00 (quatro mil reais) 
Data: 13/03/2017 
Dotação Orçamentária: Projeto: 2006 – Campanhas Institucionais – Rubrica: 
6.3.1.3.02.01.022 – Demais serviços profissionais 
Vigência: 25 a 27 de abril de 2017. 

 
Josafam Bonfim Moraes Rêgo 

Presidente do CRC-PI 
 
 

 P. P. 21946

 
 
 
 
 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 
PROC. ADMINIST. Nº. 2017/000937  

 
Contratante: Conselho Regional de Contabilidade – CRC/PI 
Contratada: ACADEMIA DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS DO RIO GRANDE DO SUL CNPJ 
Nº 92.408.723/0001-42. 
Objeto: Locação de stand, no Evento denominado XI ENCONTRO NACIONAL DA 
MULHER CONTABILISTA (XI ENMC) e XVI CONVENÇÃO DE CONTABILIDADE DO 
RIO GRANDE DO SUL no período de 13 a 15 de setembro de 2017 – Gramado - RS 
Fundamentação: Lei Federal nº 25, I – Inexigibilidade.  
Dotação Orçamentária: Projeto: 3005; Rubrica: 6.3.1.3.02.01.026. 
Data: 18/04/2017 
Valor: 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
Vigência: O presente CONTRATO terá vigência a partir da sua assinatura até a 
conclusão dos trabalhos realizados no evento XI ENCONTRO NACIONAL DA MULHER 
CONTABILISTA (XI ENMC) e XVI ENCONTRO DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE 
DO SUL. 
Data: 20/03/2017 

 
Josafam Bonfim Moraes Rêgo 

Presidente do CRC-PI 
 
 

 P. P. 21942
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P. P. 21945

PREFEITURA MUNICIP AL DE TAMBORIL  DO PIAUÍ - PI

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA SRP Nº 017/2017

O MUNICÍPIO DE TAMBORIL DO PIAUÍ– PI, torna público, para o
conhecimento de todos os interessados que realizará licitação, na
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, em regime de
Empreitada por preço global. DATA DA ABERTURA: 15 de Maio de
2017 às 10:00 horas, na sede da Prefeitura. OBJETO: Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de planejamento,
operacionalização e execução de teste seletivo para provimento de
cargos para integrar o quadro de servidores do município de Tamboril
do Piauí/PI. CÓPIA DO EDITAL: O Edital e seus anexos estarão à
disposição dos interessados na sede da Prefeitura, TEL: 89-3582-0136.
Recursos: Próprios. Valor Previsto: R$ 15.000,00.

 
 
 
 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2017/000164 1º Aditivo ao Contrato nº 12/2016. 
 

Contratante: Conselho Regional de Contabilidade – CRC/PI 

Contratada: ALTACON ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ Nº 22.829.583/0001-09 
Objeto: Aditivo ao contrato original referente à (fiscalização da Obra de Reforma e Ampliação da 

sede do CRC-PI) 

Fundamentação: Lei 8.666/93, no seu art. 57, II. 
Vigência: 03 (três) meses. 

Dotação Orçamentária: Proj. 5007 – Aquisição, Construção, Instalação e Rubrica: 

6.3.2.1.01.01002 – Reformas 

Valor Global: 5.343,75(cinco mil, trezentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), 

mensais. 

Data: 08/03/2017 

 
Josafam Bonfim Moraes Rêgo 

Presidente do CRC/PI 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 
PROC. ADMINIST. Nº. 2017/001254 - TERMO DE COOPERAÇÃO - 04/2017  

 
Contratante: Conselho Regional de Contabilidade – CRC/PI 
Contratada: FUNDAÇÃO BRASILEIRA DE CONTABILIDADE CNPJ Nº 
02.428.413/0001-05. 
Objeto: Cooperação nº 04-2017 para a realização da 3ª Convenção de Contabilidade do 
Piauí – CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO. 
Fundamentação: Lei Federal nº 24, XIII – Dispensa  
Data: 07/04/2017 
Vigência: O presente Termo vigorará da data de sua assinatura até 60 (sessenta) dias 
após a realização da 3ª CONVENÇÃO DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ, 
podendo ter sua vigência prorrogada ou renovada, por apostilamento, se assim as partes 
entenderem conveniente e oportuno. 

 
Josafam Bonfim Moraes Rêgo 

Presidente do CRC-PI 
 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA SRP Nº 018/2017

O MUNICÍPIO DE TAMBORIL DO PIAUÍ– PI, torna público, para o
conhecimento de todos os interessados que realizará licitação, na
modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço, em regime de
Empreitada por preço global. DATA DA ABERTURA: 15 de Maio de
2017 às 11:00 horas, na sede da Prefeitura. OBJETO: Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de mecânica de
máquinas pesadas e manutenção de bombas submersas para atender o
município de Tamboril do Piauí/PI. CÓPIA DO EDITAL: O Edital e seus
anexos estarão à disposição dos interessados na sede da Prefeitura,
TEL: 89-3582-0136. Recursos: Próprios. Valor Previsto: R$ 90.000,00.

Tamboril do Piauí-PI, 28 de Abril de 2017.

Edilberto Policarpo de Sousa
Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIP AL DE CARACOL – PI

AVISOS DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2017

A CPL da Pref. de CARACOL - PI, torna público que realizará licitação
na modalidade TOMADA DE PREÇO nº. 005/2017. Tipo: menor preço.
Regime de Execução: Empreitada por preço global. Objeto: Execução
de Serviços de Engenharia na Implantação de Pavimentação poliédrica
em vias públicas do Bairro Cruzeiro zona urbana do município de
Caracol – PI. Fonte Rec: CONV. ADH/PI-PMCARACOL/REC
PRÓPRIOS. Vr. Previsto: R$ 594.824,26(Quinhentos e noventa e quatro
mil oitocentos e vinte e quatro reais e vinte e seis centavos). Abertura:
18/05/2017, às 09:00h, sala da CPL Pref. de Caracol - PI. Pça. Pe.
Francisco, 11 - Centro. (89) 98104-4446.

Caracol-PI, 24/04/2017

RAIMUNDO DA SILVA NUNES FILHO
Presidente da CPL/PMJ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL EMÍDIO
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL EMÍDIO-PI, por
intermédio de sua Comissão Permanente de Licitações - CPL, designada
pela Portaria N° 01, de 03 de janeiro de 2017, torna pública, em
conformidade com o art. 3° da Lei n° 8.666/93, a realização da licitação
que fará realizar na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor
Preço Global, às 09:00hs do dia 22 de maio de 2017, na Sala de Reuniões
da Comissão permanente de Licitações na Prefeitura Municipal, com
sede na Praça São Félix, n° 11 – Centro.Objeto: Prestação de Serviços
de Manutenção e Conservação do Patrimônio Público do Município
de Manoel Emídio – PI. Com características e quantidades indicadas
no anexo I (TERMO DE REFERÊNCIA), Tomada de Preços nº 006/
2017.A cópia do Edital e seus anexos estarão à disposição dos
interessados na sede da Prefeitura Municipal de Manoel Emídio-PI, de
08:00 às 12:00 horas. TELEFONE: (89) 3535-1230.

Manoel Emídio, 02 de maio de 2017

Jackson Carreiro Varão
Presidente CPL.

PREFEITURA MUNICIP AL DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N.º 019/2017

Proc. Adm. N.º 023/2017. Data de Recebimento de Documentação e
Julgamento: 18/05/2017, às 12:00. Objeto: Locação de um veiculo para
o Gabinete do Prefeito. FONTE DE RECURSO: TESOURO
MUNICIPAL. Valor Previsto: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais). Edital e
informações á Rua Joaquim Balbino, s/n, Centro, Campo Alegre do
Fidalgo/PI, das 08:00 ás 13:00hs. Fone: (89) 99448-2561 ou 99443-4629.

Campo Alegre do Fidalgo/PI 05 de Maio de 2017.

Rosangela Maria Custodia
Presidente da CPL

P. P. 21947
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE GOVERNO
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EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO PARA REALIZAÇÃO
DE ESTÁGIO EXTRACURRICULAR
CONCEDENTE: ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de Governo –
SEGOV – CNPJ: 06.553.499/0001-40
INTER VENIENTE: Secretaria de Estado da Administração e Previdência
– CNPJ: 06.553.481/0003-00
ESTAGIÁRIO:  ANA RAIZA FERNANDES DA SILVA, CPF: 011.834.523-06
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: FACULDADE INTEGRAL DIFERENCIAL
- FACID, CNPJ: 00.854.664/0001-07
O estágio oferecido para discentes do Curso de Bacharelado em Psicologia,
no qual o estudante está cursando o 9º Período, em andamento, é regido
por este Termo de Compromisso, visando propiciar ao estudante uma
experiência acadêmico-profissional em um campo de trabalho determinado.
O estágio será desenvolvido no período de até 31 de Dezembro de 2017,
contados a partir da sua assinatura, no horário das 8hrs às 12hrs, num
total de 20 (vinte) horas semanais, podendo ser prorrogado através da
emissão de Termo Aditivo, respeitado o limite máximo de 2 (dois) anos, na
forma prevista no art. 11 da Lei nº 11.788/2008.
Teresina(PI), 01 de Fevereiro de 2017.
MERLONG SOLANO NOGUEIRA – SECRETÁRIO DE GOVERNO –
CONCEDENTE
FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA – SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA - INTERVENIENTE
ANA RAIZA FERNANDES DA SILVA – ESTAGIÁRIO(A)
RONALDO JOSÉ AMORIM CAMPOS – DIRETOR GERAL –
INSTITUIÇÃO DE ENSINO

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO PARA REALIZAÇÃO
DE ESTÁGIO EXTRACURRICULAR
CONCEDENTE: ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de Governo –
SEGOV – CNPJ: 06.553.499/0001-40
INTER VENIENTE: Secretaria de Estado da Administração e Previdência
– CNPJ: 06.553.481/0003-00
ESTAGIÁRIO:  JARLES VICTOR SILVA DE SÁ, CPF: 057.903.263-90
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: FACULDADE SANTO AGOSTINHO - FSA,
CNPJ: 34.965.491/0001-27
O estágio oferecido para discentes do Curso de Bacharelado em
Administração, no qual o estudante está cursando o 8º Período, em
andamento, é regido por este Termo de Compromisso, visando propiciar
ao estudante uma experiência acadêmico-profissional em um campo de
trabalho determinado. O estágio será desenvolvido no período de até 30
de junho de 2017, contados a partir da sua assinatura, no horário das 8hrs
às 12hrs, num total de 20 (vinte) horas semanais, podendo ser prorrogado
através da emissão de Termo Aditivo, respeitado o limite máximo de 2
(dois) anos, na forma prevista no art. 11 da Lei nº 11.788/2008.
Teresina(PI), 01 de Fevereiro de 2017.
MERLONG SOLANO NOGUEIRA – SECRETÁRIO DE GOVERNO –
CONCEDENTE
FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA – SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA - INTERVENIENTE
JARLES VICTOR SILVA DE SÁ – ESTAGIÁRIO(A)
ÁTILA  DE MELO LIRA – DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO
– INSTITUIÇÃO DE ENSINO

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO PARA REALIZAÇÃO
DE ESTÁGIO EXTRACURRICULAR
CONCEDENTE: ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de Governo –
SEGOV – CNPJ: 06.553.499/0001-40
INTER VENIENTE: Secretaria de Estado da Administração e Previdência
– CNPJ: 06.553.481/0003-00
ESTAGIÁRIO:  ROSE MAIEKY LOPES DOS SANTOS, CPF: 843.579.913-15
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: FACULDADE MARANHENSE SÃO JOSÉ
DOS COCAIS - SOMA, CNPJ: 05.957.540/0001-95
O estágio oferecido para discentes do Curso de Bacharelado em Direito,
no qual o estudante está cursando o 7º Período, em andamento, é regido
por este Termo de Compromisso, visando propiciar ao estudante uma
experiência acadêmico-profissional em um campo de trabalho determinado.
O estágio será desenvolvido no período de 12 (doze) meses, contados a
partir da sua assinatura, no horário das 8hrs às 12hrs, num total de 20
(vinte) horas semanais, podendo ser prorrogado através da emissão de
Termo Aditivo, respeitado o limite máximo de 2 (dois) anos, na forma
prevista no art. 11 da Lei nº 11.788/2008.
Teresina(PI), 01 de Fevereiro de 2017.
MERLONG SOLANO NOGUEIRA – SECRETÁRIO DE GOVERNO –
CONCEDENTE
FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA – SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA - INTERVENIENTE
ROSE MAIEKY LOPES DOS SANTOS – ESTAGIÁRIO(A)
ANDRÉ LOIOLA – INSTITUIÇÃO DE ENSINO

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO PARA REALIZAÇÃO
DE ESTÁGIO EXTRACURRICULAR
CONCEDENTE: ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria de Governo –
SEGOV – CNPJ: 06.553.499/0001-40
INTER VENIENTE: Secretaria de Estado da Administração e Previdência
– CNPJ: 06.553.481/0003-00
ESTAGIÁRIO:  RHANNA KAYANNE DA SILVA TORRES CARVALHO,
CPF: 055.917.463-22
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: FACULDADE DO PIAUÍ – FAPI, CNPJ:
06.009.229/0001-83
O estágio oferecido para discentes do Curso de Bacharelado em Direito,
no qual o estudante está cursando o 5º Período, em andamento, é regido
por este Termo de Compromisso, visando propiciar ao estudante uma
experiência acadêmico-profissional em um campo de trabalho determinado.
O estágio será desenvolvido no período de 12 (doze) meses, contados a
partir da sua assinatura, no horário das 8hrs às 12hrs, num total de 20
(vinte) horas semanais, podendo ser prorrogado através da emissão de
Termo Aditivo, respeitado o limite máximo de 2 (dois) anos, na forma
prevista no art. 11 da Lei nº 11.788/2008.
Teresina(PI), 01 de Fevereiro de 2017.
MERLONG SOLANO NOGUEIRA – SECRETÁRIO DE GOVERNO –
CONCEDENTE
FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA – SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA - INTERVENIENTE
RHANNA KAYANNE DA SILVA TORRES CARVALHO –
ESTAGIÁRIO(A)
SIMONE A. REBELATO – DIRETORA GERAL – INSTITUIÇÃO DE
ENSINO
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O U T RO S

P. P. 21929
3-3

AGROPASTORIL LIVRAMENT O S/A
CNPJ 05.512.116/0001-23

NIRE: 22 3 0000123-0

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA  – EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convidados os acionistas desta Sociedade a se reunir em primeira
convocação em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 08 de
maio de 2017, as 07:00 (sete) horas, na sede social na Rua Cel. Antônio
Teixeira, 513, Centro, em Elesbão Veloso-PI, para deliberar sobre a
seguinte Ordem do Dia:
a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as
demonstrações financeiras do exercício de 2016;
b) Deliberar sobre a destinação dos resultados do exercício de 2016;
Os documentos de que trata o artigo 133 da Lei 6.404/76 e suas
alterações, foram publicados no Diário Oficial do Estado do Piauí e no
Diário do Povo, ambas em 06/04/2017.

Teresina, 27 de abril de 2017

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
P. P. 21932

3-3

A ARB CONSTRUÇÕES E AGROPECUÁRIA LTDA CNPJ: 03.992.410/
0001-54, torna público que requereu junto à SEMAR a DBIA –
Declaração de Baixo Impacto Ambiental para Atividade de Formulação
de rações balanceadas e de alimentos preparados para animais
desenvolvida na Fazenda Borba, Zona Rural do Município de
Guadalupe-PI.

P. P. 21935

IVAN FREIRE GOMES, CPF: 061.787.123-08 torna público que requereu
à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Defesa Civil – SEMAD, a
DBIA- declaração de baixo impacto ambiental, para construção de
Predio comercial, situada à Rua: 18 de setembro,  S/N, bairro Centro ,
na cidade de Piripiri-PI . Foi determinado estudo de impacto ambiental.

P. P. 21936

Sr. ANTONIO EVANGELISTA BARROSO, CPF: 641.404.158-00, torna
público que recebeu junto a Secretaria Estadual do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR - PI, a Licença Prévia D000181/17 para
beneficiamento para construção de um loteamento urbano na cidade
de São João do Piauí.

P. P. 21939

A empresa POSTO AGUIAR COM. DE COMBUSTÍVEIS L TDA ,
inscrita no CNPJ/MF:  09.452.211/0001-30, torna público que
RECEBEU junto a Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, a Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação (LI), e torna
público que REQUEREU a LICENÇA DE OPERAÇÃO e MUDANÇA
DE TITULARIDADE  do Posto de Combustível – POSTO AGUIAR,
situado na Av. Pedro Freitas, 55 – Centro no município de Matias
Olimpio - PI. Anteriormente titulado em nome da empresa:
V & E COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS L TDA-ME .

P. P. 21940

SÃO JOÃO DO PIRAJA EMPREENDIMENTOS RURAIS LTDA, torna
público que requereu da SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS – SEMAR, a Autorização e Outorga para poço
tubular  para:
Empreendimento: Fazenda São João
Coordenadas 8999961 n 0537151 E
Localização hidrográfica: Bacia: Parnaíba Sub-bacia: Gurgueia
Volume outorgável (m3/ano): 4.320,00
Finalidade do uso da água: Consumo Humano

P. P. 21941
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INDÚSTRIAS DUREINO S/A
CNPJ 10.981.488/0001-39

NIRE: 22 3 00001841

ASSEMBLÉIA GERAL  ORDINÁRIA   AGO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convidados os acionistas desta Sociedade a se reunir em
primeira convocação em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada
no dia 11 de maio de 2017, as 08:00 (oito) horas, na sede social na
Av. Dep. Paulo Ferraz, 4688, bairro Livramento, CEP: 64078-820
em Teresina-PI, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:

a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar
as demonstrações financeiras do exercício de 2016;

b) Deliberar sobre a destinação dos resultados do exercício de
2016;

Os documentos de que trata o artigo 133 da Lei 6.404/76 e suas
alterações, foram publicados no Diário Oficial do Estado do Piauí
no dia 07/02/2017 e no Diário do Povo no dia 15/02/2017.

Teresina, 25 de abril de 2017

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
P. P. 21944

3 - 1
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AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que recebeu junto a Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos  SEMAR/PI, a Renovação da
Licença de Operação referente, os Serviços de Melhoramento da
Implantação e Pavimentação em TSD, na Rodovia, trecho: Entr. BR-407
(Pipocas)/Queimada Nova/PI com 51,000 km de extensão

Teresina, 02 de maio de 2017

Engo Severo Maria Eulálio Filho
Diretor Geral em exercício  DER/PI

AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI,
localizado na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital,
CNPJ: 06.535.751/0001-99, torna público que requereu junto a
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
SEMAR/PI, a Prorrogação da Licença de Instalação referente à
execução dos Serviços de Melhoramento da Implantação e
Pavimentação Asfáltica em TSD,  na Rodovia PI-111, trecho : Entr.
PI  110 Barras/Piripiri-PI, com extensão de 54,85 km

Teresina, 02 de maio de 2017

Engo Severo Maria Eulálio Filho
Diretor Geral em exercício  DER/PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO PLANEJAMENT O - SEPLAN

RESULTADO DAS ENTREVISTAS (ETAPA II) RELA TIV O AO
PROCESSO SELETIVO INTERNO DE AGENTES DE
DESENVOLVIMENT O TERRIT ORIAL  (ADT) (EDITAL SEPLAN
Nº 001/2017)

A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DO ESTADO (SEPLAN), no
uso de suas atribuições, em acordo com disposto na Lei Complementar
nº 28/2003, na Lei Complementar nº 13/1994 e no  EDITAL SEPLAN
nº 001/2017 - publicado com vistas à seleção de servidores efetivos
para compor o Grupo de Trabalho Territorial (GTT) como Agentes de
Desenvolvimento Territorial (ADT) - RESOLVE: PUBLICAR O
RESULTADO DAS ENTREVISTAS DOS CANDIDATOS A ADTs,
observando os critérios determinados no item 4.1(b) do edital SEPLAN
Nº 001/2017.

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE CURRÍCULOS (ET APA I)

CANDIT ATO                                                                                      NOTA
ADRIANA FERREIRA DA SILVA 7,5
ANA AMELIA  DA SILVA                                                                       9,5
ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA PAZ 5,0
AVELAR ALMEIDA  DA SILVA 9,5
CÉSAR ERNANI IBIAPINA RUFINO 10,0
ELIANA DA COSTA MACHADO 6,0
GECIVALDO JOSÉ DA GAMA 8,5
HERMESON JOSÉ DA SILVA 5,5
IDENILDES ALVES FEITOSA 5,0
JANNICE MARIA DE JESUS 9,5
JORGE LUIS MACHADO FERNANDES 5,0
KAROL JEFESSON ALVES DE SOUSA 8,0
LEVI LUSTOSA DE ARAÚJO 10
MARIA DA CONCEIÇÃO JESUS MENDES SILVA 5,0
MARIA DO SOCORRO DA SILVA 9,5
MOISES ALVES DE MIRANDA 10,0
MÔNIKA AMORIM BARJUD 10,0
PAULO HENRIQUE DA ROCHA SANTOS 6,5
RAIMUNDO TOMAZ DE OLIVEIRA FILHO 9,0
SÔNIA MARIA CARDOSO CHAVES 5,0
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RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA A
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

PROCESSO SELETIVO EDITAL NEAD/UESPI/UAB Nº 004/2017

          A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI, por
intermédio do Núcleo de Educação a Distância - NEAD, no uso de
suas atribuições legais, torna público o RESULTADO DOS
RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA A HOMOLOGAÇÃO
DAS INSCRIÇÕES do PROCESSO SELETIVO EDITAL NEAD/
UESPI/UAB Nº 004/2017, mediante as condições estabelecidas no
referido Edital.

      PROCESSO N°                                              RESULTADO
           05035/17                                                      DEFERIDO
           05111/17                                                       DEFERIDO
           05113/17                                                      DEFERIDO
           05186/17                                                      DEFERIDO

Teresina 27 de abril de 2017

Carlos Daniel Carvalho de Freitas
Coordenador de Projetos e Documentações NEAD

Membro Comissão Geral

Prof. Dr. Arnaldo Silva Brito
Diretor Geral NEAD

 Presidente Comissão Geral
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RESULTADO HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
PROCESSO SELETIVO EDITAL  NEAD/UESPI/UAB Nº 005/2017

          A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI, por intermédio do Núcleo de Educação a Distância - NEAD, no uso de suas
atribuições legais, torna público o RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  do PROCESSO SELETIVO EDITAL NEAD/
UESPI/UAB Nº 005/2017, mediante as condições estabelecidas no referido Edital.

POLO: BARRAS

CANDIDATO(A) RESULTADO MOTIVO
ALCIDES DO REGO LAGES JUNIOR DEFERIDO(A)
FERNANDO DA SILVA SOUSA INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
FRANCISCA DAS CHAGAS GOMES DA SILVA DEFERIDO(A)
FRANCISCO HELTON DE ARAUJO OLIVEIRA FILHO DEFERIDO(A)
IVANEIDE LIMA DA SILVA DEFERIDO(A)
JANAINA DO NASCIMENTO DAMACENO DEFERIDO(A)
KENNEDY JOSÉ ALVES DA SILVA INDEFERIDO(A) SUBITEM 4.11 LETRA “g”
MARCÍLIO CARVALHO ARAGÃO DEFERIDO(A)
MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DA SILVA DEFERIDO(A)

MARIA DO SOCORRO REGO CALAÇA INDEFERIDO(A) SUBITEM 4.11 LETRA “j”
MAURA DE CARVALHO IBIAPINA DEFERIDO(A)
MILTON DA PAZ ARAGÃO JÚNIOR DEFERIDO(A)
MIRTES CARVALHO ALENCAR INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
NOEMI KELLY DE OLIVEIRA CRUZ DEFERIDO(A)
REGIVANE FERREIRA DE SOUSA ROCHA INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
TIAGO DE OLIVEIRA FREITAS DEFERIDO(A)
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POLO: BOM JESUS

CANDIDA TO(A) RESULTADO MOTIVO
CARLOS TENÓRIO ALBUQUERQUE ROCHA INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
CIBELLE MAGALHÃES TAVARES INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
JORDELMA DE OLIVEIRA DEFERIDO(A)
MARIA STELA MARTINS DOS SANTOS INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”

POLO: CAMPO MAIOR

CANDIDA TO(A) RESULTADO MOTIVO
ALVARO THIAGO BARROS ALVES INDEFERIDO(A) SUBITEM 4.11 LETRAS “b” e “c”.
ANA SIMONE OLIVEIRA DE MORAES INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
ANTONIA MARIA CEREJO DA SILVA DEFERIDO(A)
ANTONIO DE PADUA OLIVEIRA INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA PAZ INDEFERIDO(A) SUBITEM 4.11 LETRA “j”
DAIANA  FERREIRA NERIS DE AGUIAR DEFERIDO(A)
DORANEIDE COSTA RODRIGUES INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
JOÃO LUIZ DA ROCHA JÚNIOR INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
LAILTON DA SILVA FREIRE INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
LARISSE DIAS AVELINO INDEFERIDO(A) SUBITEM 1.1 LETRA “f”e 4.1 LETRA “h”
LUCIANA DA SILVA ABREU INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
LUCICLEIDE RODRIGUES SOUSA INDEFERIDO(A) SUBITEM 4.11 LETRAS “h”; “i”; “j”; “k”; “l” e “m”
LUIS PAULO TEIXEIRA DA SILVA INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
MARALIZE GOMES SOUZA SAMPAIO DEFERIDO(A)
MARIA BEATRIZ DIAS COUTINHO DEFERIDO(A)
MARILLYA OLIVEIRA SOUSA DEFERIDO(A)
MIRIAN PATRÍCIA DE FREITAS INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
SILVANA MARIA DE ARAUJO OLIVEIRA INDEFERIDO(A) SUBITEM 4.11 LETRAS “b”; “c” e “k” SUBITEM 5.1 LETRA “b”

CANDIDA TO(A) RESULTADO MOTIVO
ABGAIL GUERRA LEMOS NETO INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
DANILO LEONI GUEDES NOGUEIRA DEFERIDO(A)
DANYLLO ELCIO ROCHA LEITE DEFERIDO(A)
ENILSON GLADIEL MIRANDA DE SOUSA DEFERIDO(A)
FÁBIA SOUSA NERY DEFERIDO(A)
FRACISCO DOS SANTOS FARIAS INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
JOÃO AZEVEDO DE SOUZA DEFERIDO(A)
JUSCELINO MOREIRA DA SILVA DEFERIDO(A)
MARIA DA CONCEIÇÃO MOURA ALVES DEFERIDO(A)
RAQUEL BARBOSA SILVA DEFERIDO(A)
RÔMULO VARGAS LUSTOSA DEFERIDO(A)

CANDIDA TO(A) RESULTADO MOTIVO
ANTÔNIO CELSON DE MOURA INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
MARIA MADALENA DE SOUSA SANTOS INDEFERIDO(A) SUBITEM 4.11 LETRAS “b”; “c”; “j”; “k” e “m” SUBITEM 5.1
LETRAS “a” e “b”
MARIA VALDIRENE SANTOS INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
REGINA MARIA DE MIRANDA SOUSA INDEFERIDO(A) SUBITEM 4.11 LETRA “e”

POLO: FLORIANO

CANDIDA TO(A) RESULTADO MOTIVO
ALBANO DA SILVA MELO JÚNIOR DEFERIDO(A)
DANIELLE BARBOSA SANTOS INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
GUILHERME DA SILVA MELO NETO DEFERIDO(A)
SHARON WENDY FEITOSA FRANCO ROCHA INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”

CANDIDA TO(A) RESULTADO MOTIVO
FRANCINETE ALVES FERREIRA INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
LAYSE ELAINE FEITOSA SOARES INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
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MARIA DA CONSOLAÇÃO RODRIGUES AIRES INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
MARIA ELANE FONTES FEITOSA INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”

POLO: JAICÓS

ABDIAS PEREIRA ÚLTIMO DEFERIDO(A)
EDINA ARAÚJO RODRIGUES OLIVEIRA DEFERIDO(A)
FRANCISCA PEREIRA DA SILVA INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
LAURA MARIA FEITOSA FORMIGA DEFERIDO(A)
MARIA JOSENILDE VELOSO INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
MATEUS MACEDO DE SOUSA INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
NATALIA  FERREIRA ANDRADE INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
WANDERSON CARVALHO INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”

POLO: LUÍS CORREIA

CANDIDATO(A) RESULTADO MOTIVO
ELISANGELA DE CARVALHO MELO INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”

POLO: PIRACURUCA

CANDIDATO(A) RESULTADO MOTIVO
BRUNA MIKAELA FERREIRA DO NASCIMENTO DEFERIDO(A)
CECILIA MADEIRA ALBUQUERQUE VIANA INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
IVONETE FONTENELE DE CARVALHO DEFERIDO(A)
LEYDIANA COSTA TORRES INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
MARIA SIMONE OLIVEIRA LIMA INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
NIBIA MARIA DA SILVA INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
PERGENTINO AMORIM DE SOUSA DEFERIDO(A)

POLO: PIRIPIRI

CANDIDATO(A) RESULTADO MOTIVO
AILTON CARVALHO ALCANTARA DEFERIDO(A)
ANA PAULA PERES DE SOUSA INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
CARLOS ROBERTO DOS SANTOS MENDES INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
DAVID DA SILVA RIOTINTO DEFERIDO(A)
MÁRCIA MARIA DE CASTRO DANTAS INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
SILVANA ALVES CARDOSO DEFERIDO(A)

POLO: SANTA CRUZ DO PIAUÍ

CANDIDATO(A) RESULTADO MOTIVO
VERANIA KELINE DE SOUSA LEONIDAS INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
NADIA MARIA PALHARES PEREIRA INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”

POLO: SÃO JOÃO DO PIAUÍ

CANDIDATO(A) RESULTADO MOTIVO
CLARA  GIOVANNI ALMENDRA MELO E ANDRADE INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
CLAUDIA MARIA DA MATA INDEFERIDO(A) SUBITEM 4.11
JERLANY DA PAIXÃO LOPES MARQUES INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
NILSON RODRIGUES DOS SANTOS DEFERIDO(A)
OSANA VIEIRA TAVARES DEFERIDO(A)

POLO: SIMÕES

CANDIDATO(A) RESULTADO MOTIVO
ERILEIDE SOUZA DA SILVA INDEFERIDO(A) SUBTITEM 4.11 LETRAS “f”; “g”; “h” e “i”. SUBITEM 5.1 LETRA “a”
GETULIO JOSE DE CARVALHO JUNIOR DEFERIDO(A)
KÁTIA EUNICE MAIA LEMOS INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
MARCLENE MARIA DE MORAIS DEFERIDO(A)
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POLO: TERESINA

CANDIDA TO(A) RESULTADO MOTIVO
ABÍLIO NEIVA MONTEIRO DEFERIDO(A)
ANTONIO FERNANDO ABREU CARREIRA DE SOUZA DEFERIDO(A)
ANTONIO JORLAN SOARES DE ABREU DEFERIDO(A)
AURILENE SOARES DE SENA DEFERIDO(A)
BRUNA SAMPAIO DA COSTA INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
CARLOS GUSTAVO IBIAPINA GOMES DEFERIDO(A)
CARMEN REGINA DOS REIS ANDRADE DEFERIDO(A)
CHRISLEYD OLIVEIRA DASILVA MATOS INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
EDUARDO NERY DE ALENCAR FREITAS DEFERIDO(A)
FLÁVIA  DANIELLI MARTINS LIMA INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
FRANCISCA EULALIA DE AMORIM FREITAS DEFERIDO(A)
FRANCISCA JACYARA MENDES DOS SANTOS INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
FRANCISCA MARIA TEIXEIRA SOUSA DEFERIDO(A)
GABRIELA DE SOUSA SILVA RIOS DEFERIDO(A)
GLAYDSON DO ESPIRITO SANTO PINHEIRO INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
GRACIELE BARBOSA DA SILVA DEFERIDO(A)
JAUDRÉIA RIBEIRO DA SILVA DEFERIDO(A)
JOAO DA CRUZ SILVA DEFERIDO(A)
JORDÂNIA DE OLIVEIRA ALMEIDA DEFERIDO(A)
JOSELINA MONTEIRO LIMA INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
JUCILÉA RODRIGUES IBIAPINA DEFERIDO(A)
KLEITON RICHARD DA SILVA ARAÚJO INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
LAUDINEIA PONTES DOS SANTOS DEFERIDO(A)
LEIDIANE BRITO DE SOUSA DEFERIDO(A)
LEONARDO GUEDES RODRIGUES INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
LIGIA FERNANDA VIEIRA BORGES DEFERIDO(A)
LUANA SAVANA NASCIMENTO DE SOUSA DEFERIDO(A)
LUCIRENE MACHADO COELHO INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
MAGNO VILA CASTRO JÚNIOR DEFERIDO(A)
MARA ROSIANY PIEROTE SANTOS INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
MARCELLO RODRIGUES  FLORES INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
MARCIA BETHANIA FREITAS BARBOSA DEFERIDO(A)
MARCOS PAULO VIANA  FURTADO DEFERIDO(A)
MARIA DA CRUZ DE ALMEIDA ALVES DEFERIDO(A)
MARIA GIZELDA GOMES LAGES DEFERIDO(A)
MARIA GORETTI GOMES DE NEGREIROS DEFERIDO(A)
MARIA JAQUELINE MESQUITA DEFERIDO(A)
MARIANA MACHADO DE SOUSA INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
MARIÉLE OLIVEIRA LIMA SILVA INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
NATANAEL CAMPOS DA SILVA DEFERIDO(A)
PAULA FERNANDA DA COSTA FERRAZ VERAS INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
RAFAELA DOS SANTOS LEAL INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
ROBERTA SHIRLEYJANY DE ARAÚJO INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”
ROSÂNGELA ANDRADE LIMA DEFERIDO(A)
ROSILENE RÊGO SANTOS SOARES DEFERIDO(A)
SÉRGIO ALCÂNTARA ALVES POTY DEFERIDO(A)
SUSANA FENANDES DE SOUSA DEFERIDO(A)
THAYSY LUANNA ROCHA SOUSA DEFERIDO(A)
WILMA  AVELINO DE CARVALHO DEFERIDO(A)
YARA VANESSA TRINDADE XAVIER INDEFERIDO(A) SUBITEM 5.1 LETRA “a”

Teresina 28 de abril de 2017

Carlos Daniel Carvalho de Freitas
Coordenador de Projetos e Documentações NEAD

Membro Comissão Geral

Prof. Dr. Arnaldo Silva Brito
Diretor Geral NEAD

 Presidente Comissão Geral

Of. 047
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IV TESTE SELETIV O PARA ESTAGIÁRIOS VOLUNTÁRIOS DA
DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ

EDITAL 001/2017
Proc. Administrativo nº 00511/2017

A ESCOLA SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO PIAUÍ - ESDEPI, no uso das suas atribuições, considerando a
RESOLUÇÃO de nº. 028/2014 do CONSELHO SUPERIOR DA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ (publicada no
Diário Oficial do Estado do Piauí nº 71, página 21 e 22, em
15.04.2014)  que dispõe sobre a instituição e normatização do estágio
voluntário no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Piauí,
especificamente para as seguintes Defensorias: Teresina, Água
Branca, Bom Jesus, Floriano, Jaicós, José de Freitas, Paulistana,
Picos, São João do Piauí, São Raimundo Nonato, Simões, Simplício
Mendes, União, Uruçuí e Valença   e considerando a Portaria GDPG
nº 269/2017, torna público o REGULAMENTO do IV TESTE
SELETIVO PARA ESTÁGIO VOLUNTÁRIO DE ACADÊMICOS DO
CURSO DE BACHARELADO EM DIREITO NA DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ, na forma abaixo:

REGULAMENTO DO TESTE SELETIVO

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O Processo Seletivo, de que trata este edital, destina-se a
selecionar estudantes do Curso de Bacharelado em Direito, para
estágio voluntário, por meio da análise curricular, através do
coeficiente de índice acadêmico, cuja carga horária deverá ser
considerada como regular e obrigatória a ser aproveitada como
condição para conclusão do curso e obtenção de diploma de Bacharel
em Direito.

Parágrafo primeiro. Poderão concorrer os acadêmicos do curso de
Direito das Faculdades conveniadas com a Defensoria Pública do
Estado do Piauí, que estiverem matriculados no 6º, 7º, 8º, 9º e 10º
semestre do Curso de Bacharelado em Direito, ou ano equivalente,
quando referido curso tenha duração de cinco anos, ou matriculado
no 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º e 12º semestre do Curso de Bacharelado
em Direito, ou ano equivalente, quando referido curso tenha duração
de seis anos, de cursos de Direito mantidos por estabelecimentos
de ensino oficialmente reconhecidos.

Parágrafo segundo. Foram firmados convênios com as seguintes
Instituições de Ensino Superior: Centro de Ensino Superior
Piauiense  FAP; Instituto De Educação Superior Raimundo Sá
FACULDADE R. SÁ; Universidade Estadual do Piauí  UESPI;
Faculdade de Ensino Superior de Floriano  FAESF, Faculdade Integral
Diferencial  FACID; Instituto de Ciências Jurídicas e Sociais
Faculdade Prof. Camilo Filho; Centro de Ensino  ESTÁCIO/CEUT;
Centro Universitário UNINOVAFAPI; Associação de Ensino Superior
do Estado do Piauí  AESPI; Faculdade Santo Agostinho; Centro de
Ensino Superior do Vale do Parnaíba (PI)  CESVALE; Universidade
Federal do Piauí  UFPI; Faculdade Maurício de Nassau, Grupo
Magister de Ensino LTDA  FATEPI;

Parágrafo terceiro. Poderão ainda inscrever-se no Teste Seletivo
candidatos de Instituições de Ensino Superior que ainda não tenham
firmado convênio com a Defensoria Pública do Estado do Piauí, no
entanto, a admissão será condicionada a celebração de Termo de
Convênio e de compromisso, apto a regularizar a prática do estágio
voluntário, entre a respectiva Instituição de Ensino Superior e esta
Defensoria Pública.

Parágrafo quarto. O certame destina-se a preencher as vagas abaixo e
formar de cadastro de reserva, sendo que as vagas de estágio voluntário
que vierem a surgir serão distribuídas com estrita observância da ordem
classificatória, já incluídas as vagas para portadores de deficiência, onde
houver mais de uma vaga, da seguinte forma:

 

observâ ncia da ordem classificatória, já  incluí das as vagas para portadores de deficiência, onde houver 
mais de uma vaga, da seguinte forma:  
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Art. 2º. O prazo de validade do Teste Seletivo será de 6 (seis) meses a contar da publicação do 
resultado final (após recursos) no Diá rio Oficial do Estado, podendo ser prorrogado, uma ú nica vez, 
por igual perí odo. 
 
Art. 3º. O Está gio voluntá rio será  prestado sem remuneração de bolsa-auxí lio, ressalvado o pagamento 
de auxí lio-transporte, bem como de seguro contra acidentes pessoais, que serão arcados pela 
Defensoria Pú blica do Estado do Piauí , não originando nenhuma espécie de ví nculo empregatí cio entre 
o estagiá rio e a Defensoria Pú blica do Estado. 
 
Pará grafo ú nico. Os candidatos aprovados e convocados que já  fizerem parte do quadro de 
funcioná rios ou servidores do Estado do Piauí , poderão participar do Está gio, desde que os horá rios 
não sejam conflitantes. 
 
Art. 4º. A carga horá ria do Está gio será  de 20 (vinte) horas semanais, distribuí da em jornadas de 04 
(quatro) horas diá rias, no turno da manhã, podendo estas serem compensadas, desde que cumprida a 
carga semanal e de acordo com a conveniência do serviço. E, excepcionalmente, a carga horá ria será  
cumprida em outros horá rios de acordo com a necessidade da Defensoria. 
 
Pará grafo ú nico. Aos estagiá rios incumbe prestar auxí lio aos órgãos de atuação da Defensoria Pú blica, 
para o qual se inscreveram e foram aprovados, e não poderá  haver, entre Defensorias, permuta, 
remoção ou remanejamento entre estagiá rios voluntá rios e remunerados. 
 
Art. 5º. O recesso de férias de trinta dias dos estagiá rios da Defensoria Pú blica do Piauí , previsto na 
Lei 11.788/2008, será  concedido de acordo com a conveniência e oportunidade da Instituição, 
respeitadas as necessidades dos serviços, de forma fracionada, em dois perí odos de quinze dias, nos 
meses de julho, dezembro e janeiro, sempre que o está gio tenha duração igual ou superior a um ano.  
 
Pará grafo Único. Os dias de recesso serão concedidos de maneira proporcional nos casos de o está gio 
ter duração inferior a um ano, nos termos do pará grafo 2º, art. 13 da Lei 11.788 de 2008. 
 
Art. 6º. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 
no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal; na Lei Federal nº 7.853/89; no artigo 6º, Capí tulo 
I, pará grafo 2º, da Lei Estadual Complementar nº 13 de 03/01/1994; é assegurado o direito de 
inscrição para o teste seletivo, desde que a deficiência de que são portadoras seja compatí vel com as 

Art. 2º. O prazo de validade do Teste Seletivo será de 6 (seis) meses a
contar da publicação do resultado final (após recursos) no Diário Oficial
do Estado, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período.

Art. 3º. O Estágio voluntário será prestado sem remuneração de bolsa-
auxílio, ressalvado o pagamento de auxílio-transporte, bem como de
seguro contra acidentes pessoais, que serão arcados pela Defensoria
Pública do Estado do Piauí, não originando nenhuma espécie de vínculo
empregatício entre o estagiário e a Defensoria Pública do Estado.

Parágrafo único. Os candidatos aprovados e convocados que já
fizerem parte do quadro de funcionários ou servidores do Estado do
Piauí, poderão participar do Estágio, desde que os horários não sejam
conflitantes.

Art. 4º. A carga horária do Estágio será de 20 (vinte) horas semanais,
distribuída em jornadas de 04 (quatro) horas diárias, no turno da
manhã, podendo estas serem compensadas, desde que cumprida a
carga semanal e de acordo com a conveniência do serviço. E,
excepcionalmente, a carga horária será cumprida em outros horários
de acordo com a necessidade da Defensoria.

Parágrafo único. Aos estagiários incumbe prestar auxílio aos órgãos
de atuação da Defensoria Pública, para o qual se inscreveram e foram
aprovados, e não poderá haver, entre Defensorias, permuta, remoção
ou remanejamento entre estagiários voluntários e remunerados.

Art. 5º. O recesso de férias de trinta dias dos estagiários da Defensoria
Pública do Piauí, previsto na Lei 11.788/2008, será concedido de
acordo com a conveniência e oportunidade da Instituição, respeitadas
as necessidades dos serviços, de forma fracionada, em dois períodos
de quinze dias, nos meses de julho, dezembro e janeiro, sempre que
o estágio tenha duração igual ou superior a um ano.

Parágrafo Único. Os dias de recesso serão concedidos de maneira
proporcional nos casos de o estágio ter duração inferior a um ano,
nos termos do parágrafo 2º, art. 13 da Lei 11.788 de 2008.

Art. 6º. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das
prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da
Constituição Federal; na Lei Federal nº 7.853/89; no artigo 6º,
Capítulo I, parágrafo 2º, da Lei Estadual Complementar nº 13 de 03/
01/1994; é assegurado o direito de inscrição para o teste seletivo,
desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível com
as atribuições de estagiário da Instituição. Aos portadores de
deficiências serão reservados 10% (dez por cento) das vagas.

Parágrafo primeiro. A vaga reservada às pessoas com deficiência será
revertida aos demais candidatos se não houver inscrições e/ou
aprovação de candidatos nas especiais situações, ou ainda se o
número de aprovados não atingir o limite reservado a eles.

Parágrafo segundo. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas
que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º do
Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações.
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Capítulo II
DAS INSCRIÇÕES

Art. 7º. As inscrições serão feitas no período de 04.05.17 à 17.05.17
sendo que não haverá prorrogação, a não ser por motivo de força
maior. O pedido de inscrição implicará aceitação, pelo candidato, de
todas as normas e condições do Edital.

Art. 8º. O candidato deverá inscrever-se preenchendo a Ficha de
Inscrição, constante no Anexo I deste Edital. A conclusão da inscrição
está condicionada à entrega pessoal ou por meio de procurador
habilitado, ou via postal com aviso de recebimento, da ficha de
inscrição e da fotocópia dos documentos que comprovem os
requisitos exigidos no Capítulo III, na sede da Escola Superior da
Defensoria Pública do Estado do Piauí para os candidatos que
concorrerem as vagas de Teresina, localizada na Avenida Nossa
Senhora de Fátima, nº 1342, 2º andar, Bairro de Fátima, CPE: 64.045-
528, Teresina  Piauí, no horário das 7:30min às 13:30min ou ainda
na sede das Defensorias Públicas Regionais descritas no Anexo III.

Parágrafo Único. As inscrições, bem como os demais documentos,
entregues via postal, que chegarem à sede da ESDEPI após as 13:30min
do dia 17.05.17, não serão consideradas para fins de seleção.

Art.10. No ato da entrega dos documentos (entrega pessoal ou por
meio de procurador habilitado, ou via postal com aviso de
recebimento), a Pessoa com Deficiência deverá apresentar Laudo
Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo
de 01 (um) ano antes do término das inscrições, atestando a espécie
e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença  CID, bem
como a provável causa da deficiência. O Laudo Médico deverá conter
o nome e o documento de identidade (RG) do candidato, a assinatura,
carimbo e CRM do profissional e deverá especificar que o candidato
é pessoa com deficiência. O laudo médico apresentado terá validade
somente para este Edital e não será devolvido.

Parágrafo único. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições
especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, particularmente em
seu artigo 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de
condições com os demais candidatos, no que se refere à avaliação e aos
critérios de aprovação exigidos para todos os demais candidatos.
Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as atribuições do
estágio, o candidato será eliminado do certame.

Art. 11. Ao candidato será atribuída total responsabilidade pelo
correto preenchimento do formulário de inscrição. As informações
prestadas no formulário de inscrição são de inteira responsabilidade
do candidato, reservando-se à Comissão do Processo Seletivo o
direito de excluir do referido teste aquele que não preencher o
formulário de inscrição de forma completa e correta e/ou fornecer
dados inverídicos ou falsos.

Art. 12. No preenchimento da inscrição, o candidato deverá declarar,
expressamente, a cidade para a qual pretende concorrer, não havendo
possibilidade de pedido posterior de transferência. Os candidatos
concorrerão, exclusivamente, às vagas existentes nas Cidades para
as quais se inscreveram.

Art. 13. As inscrições deferidas e indeferidas serão divulgadas no
22.05.17, no site da Defensoria Pública do Estado do Piauí: http://
www.defensoria.pi.def.br/.

Parágrafo primeiro. O candidato interessado em apresentar recurso
do resultado das inscrições indeferidas deverá preencher o
formulário próprio  ANEXO II  e entregá-lo, em duas vias, no prazo
de 02 (dois) dias úteis a contar do dia subsequente da divulgação das
inscrições deferidas e indeferidas, na sede da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, localizada na Rua Nogueira Tapety, nº 138, Bairro
dos Noivos, Teresina/PI, das 7:30min às 13:30min, no setor de
PROTOCOLO ou via postal com aviso de recebimento, devendo o
recurso ser endereçado a presidente da Comissão do Processo
Seletivo para a Sede da Defensoria Pública do Estado do Piauí
obedecendo a data limite para impetração do recurso. Será admitido
um único recurso por candidato.

Parágrafo segundo. As inscrições indeferidas para as vagas de pessoas
com deficiência serão divulgadas juntamente com as demais
elencadas no parágrafo anterior, no site da Defensoria Pública do
Estado do Piauí.

Parágrafo terceiro. O resultado dos recursos relacionados às
inscrições indeferidas será divulgado no site da Defensoria Pública
do Estado do Piauí até o dia 26.05.17.

Capítulo III

DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA  PARA A INSCRIÇÃO

Art.14. No ato da entrega dos documentos, os candidatos deverão
apresentar: Formulário de inscrição devidamente preenchido;
fotocópia do: RG, CPF, Título de Eleitor e comprovante de quitação
eleitoral; Histórico Acadêmico (somente documento original)
atualizado, constando o coeficiente de índice acadêmico que não
poderá ser inferior a 7 (sete); 01 (uma) foto 3x4; Declaração de
Matrícula (somente documento original).

Capítulo IV
DA SELEÇÃO

Art. 15. A seleção compreenderá na análise de coeficiente de índice
acadêmico a ser realizada por Comissão Coordenadora,
especialmente constituída por membros da Defensoria Pública do
Estado do Piauí, para coordenação, execução e conclusão do referido
processo seletivo, constituída pela portaria GDPG n.º 269/2017.

Art. 16. A pontuação obtida equivalerá ao coeficiente de índice
acadêmico.

Parágrafo único. Não serão aceitos documentos ilegíveis e não serão
recebidos documentos originais, com exceção daqueles elencados
neste edital. Serão de inteira responsabilidade do candidato as
informações prestadas por seu procurador no ato da entrega de
documentos.

Art. 17. Em caso de igualdade de pontos originando empate na análise
curricular através do coeficiente de índice acadêmico serão utilizados,
quando couber, os seguintes critérios de desempate, sucessivamente:

a)
Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece
a Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), sendo considerada
para esse fim a data limite da inscrição no processo seletivo;

b)
O candidato que estiver cursando o semestre mais próximo da
conclusão do curso de Direito;

c)
O candidato de maior idade, sendo considerada para esse fim a
data limite da inscrição no processo seletivo.

Art. 18. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou
ilegalidade das informações prestadas, o candidato terá anulada a
respectiva pontuação e será excluído do Processo Seletivo
Simplificado, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis.

Capítulo V

DO RESULTADO

Art. 19. O resultado provisório do Processo Seletivo por análise
curricular através do coeficiente de índice acadêmico será divulgado
no endereço eletrônico http://www.defensoria.pi.def.br/, no dia
29.05.17.

Art. 20. O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado
provisório disporá de 02 (dois) dias úteis para fazê-lo e entregá-lo, a
contar do dia subsequente ao da divulgação daquele, no horário de
7h:30min às 13h:30min, na sede da Defensoria Pública do Estado
do Piauí, no Setor de Protocolo, localizada na Rua Nogueira Tapety,
nº138, Bairro dos Noivos  Teresina/PI ou via postal com aviso de
recebimento, devendo o recurso ser endereçado ao Presidente da
Comissão do Processo Seletivo para a Sede da Defensoria Pública
do Estado do Piauí obedecendo à data e horário limites para
impetração do recurso. Será admitido um único recurso por
candidato.

Art. 21. Os recursos deverão ser impetrados exclusivamente segundo
modelo especificado no anexo II deste edital. Não serão apreciados
recursos interpostos em desacordo com as instruções deste edital.
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Art. 22. Após análise dos recursos será divulgado o resultado final
do Processo Seletivo no site da Defensoria Pública do Piauí http://
www.defensoria.pi.def.br/ e no Diário Oficial do Estado.

Capítulo V

DA CLASSIFICAÇÃO E POSSE

Art. 23. Serão classificados para assumir o Estágio o candidato que
tiver coeficiente de índice acadêmico com nota igual ou superior a
7 (sete) até o limite de 50 (cinquenta) classificados.  O candidato
não classificado, de acordo com a Análise Curricular através de
coeficiente de índice acadêmico, será eliminado do Processo
Seletivo.

Parágrafo único. A classificação no processo seletivo não gera direito
subjetivo à convocação. Esta ocorrerá, de acordo com a ordem de
classificação, disponibilidade de vagas e de acordo com a
conveniência e necessidade da Defensoria Pública do Piauí.

Art. 24. Os candidatos aprovados serão convocados para assumir o
estágio através de ligação telefônica, sendo de inteira
responsabilidade do candidato o preenchimento correto de seus dados
pessoais na ficha de inscrição, bem como informar qualquer mudança
desses dados após a realização do processo seletivo na Coordenação
de Estágio da Defensoria Pública ou nas Defensorias Regionais
correspondentes, a fim de possibilitar meios para sua convocação.

Parágrafo único: Caso a Coordenação de Estágio ou o Defensor
responsável nas Defensorias Regionais não consiga contatar o
candidato aprovado para assumir o estágio em razão de mudança de
número telefônico do candidato, que não foi informada à
Coordenação ou ao Defensor responsável nas Defensorias Regionais
correspondentes, ou em razão dos telefones informados estarem
sempre ocupados ou desligados, será convocado o candidato
subsequente na ordem classificatória e o candidato cujo contato
restou impossibilitado será imediatamente transferido para o final
de lista.

Art. 25. Apenas tomarão posse os candidatos aprovados que
comprovarem, à época do chamamento para assumir o estágio,
segundo a ordem classificatória, estarem matriculados no 6º, 7º, 8º,
9º e 10º semestre do Curso de Bacharelado em Direito, quando
referido curso tenha duração de cinco anos, ou o 6º, 7º, 8º, 9º, 10º,
11º e 12º semestre do Curso de Bacharelado em Direito, quando
referido curso tenha duração de seis anos. Os candidatos cursando o
6° semestre que venham a ser aprovados somente poderão tomar
posse para o estágio mediante comprovação de matrícula no 7°
semestre.

Parágrafo primeiro. O candidato convocado para assumir o estágio
poderá solicitar, por escrito, no prazo de dois dias úteis a contar da
sua convocação, seu remanejamento para o final da lista dos
classificados, sendo que este candidato somente será convocado
novamente após o chamamento de todos os candidatos classificados
e desde que tal ocorra dentro do prazo de validade do processo
seletivo.

Parágrafo segundo. O candidato que não atender, tempestivamente, à
convocação para assumir o estágio, nem apresentar pedido de
remanejamento para o final da lista dos classificados, será
desclassificado e excluído do processo seletivo para todos os fins.

Parágrafo terceiro. O candidato que não estiver apto a tomar posse
no estágio pelo não cumprimento do disposto no caput do artigo 25
será remanejado para o final da lista dos classificados, não podendo
ser convocado novamente antes de o serem todos os candidatos
classificados no processo seletivo que ficarem à sua frente, ainda
que venha a cumprir as condições daquele artigo antes da sua segunda
convocação.

Art. 26. O candidato convocado para assumir o estágio deverá
apresentar os seguintes documentos para fins de assinatura do termo
de compromisso de estágio:

a) Cópia do RG, CPF e título de eleitor;
b) Cópia de comprovante de endereço;
c) Declaração ou histórico da instituição de ensino

comprovando matrícula no 7º, 8º, 9º ou 10º semestre do

Curso de Bacharelado em Direito, ou ano equivalente,
quando referido curso tenha duração de cinco anos, ou no
7º, 8º, 9º, 10º, 11º ou 12º semestre do Curso de Bacharelado
em Direito, ou ano equivalente, quando referido curso tenha
duração de seis anos;

d) Duas fotografias iguais 3x4, recentes;

Art. 27. O desligamento do estagiário ocorrerá:
I  de ofício:

a) ao término do Estágio;
b)

em virtude de sua colação de grau no curso de Direito ou
pela conclusão das horas do estágio obrigatório, segundo
as normas da respectiva Instituição de Ensino Superior;

c)
pela interrupção do curso de Direito;

d)
 se não comprovar, pela forma e no prazo determinados pela
Coordenação Geral do Estágio Forense, ter-se apresentado
ao Defensor Público para o exercício;

e)
 se apresentar mais de 04 (quatro) faltas mensais não
justificadas, consecutivas ou intercaladas;

f)
pelo descumprimento das normas estabelecidas no
respectivo termo de convênio.

II  voluntariamente, em qualquer fase do estágio, mediante
requerimento dirigido ao Coordenador Geral do Estágio.

Capítulo VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 28. Os casos não previstos neste Regulamento serão resolvidos
pela Comissão do Processo Seletivo.

Art.29. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das
presentes instruções e a aceitação tácita das condições do Processo
Seletivo, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas normas
legais pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento.

Art.30. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição ou nomeação
de candidato, desde que sejam identificadas falsidades ou
irregularidades na inscrição ou documentos.

Art. 31. Não será fornecido ao candidato qualquer documento
comprobatório de classificação no Processo Seletivo, valendo, para
esse fim, o resultado final (após recursos), publicado no Diário
Oficial do Estado.

Art. 32. O período de duração do Estágio será considerado prática
forense e serviço público relevante.

Art. 33. Todos os atos relativos ao presente Processo Seletivos,
avisos e comunicados serão publicados no site da Defensoria Pública
do Piauí: http://www.defensoria.pi.def.br/ e afixados na sala da
Coordenação de Estágio da Defensoria Pública do Piauí: Rua
Nogueira Tapety, n. 138, Bairro dos Noivos, Teresina/PI, 1º andar,
tel. (86) 3234-1054, de segunda a sexta-feira, úteis, das 07h30min
às 13h30min.

Teresina (PI), 02 de Maio de 2017.

Andrea Melo de Carvalho
Presidente da Comissão

Diretora da ESDEPI

Crisanto Pimentel Alves Pereira
Membro Titular

Jeiko Leal Melo Hohmann Brito
Membro Titular

Guilherme de Mello Assis Correia
Membro Titular
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DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL  DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou palavras ilegíveis e
devem ser entregues digitados em papel formato ofício e em meio magnético (CD ou
Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE EXPEDIENTE PARA PUBLICAÇÃO:
de 2ª a 6ª feiras de 7:30 às 13:30h
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